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LEI Nº  8.112, DE 11 DE DEZEMBRO DE 1990

Dispõe sobre  o  r eg ime  ju r íd ico  dos  
serv idores  púb l i cos  c iv is  da  Un ião ,  das  
au tarqu ias  e  das fundações púb l i cas  
federa i s .  

       
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber  que o  Congresso  Nac iona l decre ta  e  eu  sanc iono 

a  segu in te  Le i :

Título I  Capítulo Único
Das Disposições Prel iminares

       Art . 1 o   Es ta  Le i  i ns t i tu i  o  Reg ime  Jur íd ico  dos Se rv idores  Púb l i cos  Civ i s  da  Un ião ,  das  
au tarqu ias ,  inc lus i ve  as  em reg ime  espec ia l ,  e  das fundações púb l i cas  federa i s .

       Art . 2 o   Para  os  e fe i tos  desta  Le i ,  se rv idor  é  a  pessoa lega lmente  inves t i da  em cargo púb l ico .

       Art . 3 o   Cargo púb l i co  é  o  con jun to  de  a t r i bu ições e  responsab i l idades  prev is tas  na  es t ru tu ra  
organ izac iona l  que devem ser  comet idas a  um serv idor .  
        Parágra fo ún ico .   Os  cargos púb l i cos ,  acessíve is  a  todos os  bras i le i ros ,  são cr iados por  le i ,  com 
denominação própr ia  e  venc imen to  pago pe los  co f res  púb l icos ,  para  prov imen to  em cará ter  e fe t i vo  ou  
em com issão .  

       Art . 4 o   É  pro ib ida  a  pres tação  de serv iços  gra tu i tos ,  sa l vo  os  casos prev i s tos  em le i .  

Título I I Do Provimento,  Vacância,  Remoção, Redistr ibuição e Subst i tuição

Capí tulo  I  Do Provimento
Seção I

Disposições Gerais

       Art . 5 o   São requ is i t os  bás icos  para  inves t idura  em ca rgo  púb l ico :  
        I - a  nac iona l i dade b ras i le i ra ;  
        I I - o  gozo  dos d i r e i t os  po l í t i cos ;  
        I I I - a  qu i tação  com as obr igações m i l i t a res  e  e le i to ra i s ;  
        IV - o  n í ve l  de  esco lar idade  ex ig ido  para  o  exe rc íc io  do  cargo ;  
        V - a  idade mín ima  de dezo i to  anos ;  
        VI - ap t i dão  f í s i ca  e  menta l .  
        § 1 o   As a t r i bu ições  do  cargo podem jus t i f i car  a  ex igênc ia  de  ou t ros  requ is i t os  es tabe lec idos em 
le i .  
        § 2 o   Às pessoas po r tado ras  de  de f i c i ênc ia  é  assegurado o  d i r e i to  de  se  i nscrever  em concurso  
púb l i co  pa ra  prov imen to  de  cargo cu jas  a t r ibu i ções se jam compat í ve is  com a  de f ic iênc ia  de  que são  
por tadoras;  para  ta is  pessoas serão rese rvadas a té  20 % (v in te  por  cento)  das  vagas o ferec idas no  
concurso .  
       § 3 o   As un i vers idades e  i ns t i t u i ções de  pesqu isa  c ien t í f i ca  e  t ecno lóg ica  federa is  poderão 

prover  seus ca rgos com p ro fesso res ,  técn i cos e  c ien t i s tas  es t range i ros ,  de  acordo com as normas e  
os  proced imentos des ta  Le i .  (Parágra fo  inc lu ído  pe la  Le i  nº  9 .515,  de  20 .11 .97)

       Art . 6 o   O prov imento  dos cargos púb l i cos  fa r -se-á  med ian te  a to  da  au tor i dade competente  de  
cada Poder .  

       Art . 7 o   A  i nvest idura  em ca rgo  púb l ico  ocor re rá  com a  posse.  

       Art . 8 o   São fo rmas  de prov imento  de  cargo  púb l i co :  
        I - nomeação;  
        I I - p romoção;  
        I I I –ascensão (Revogado  pe la  Le i  n º  9 .527,  de  10 .12 .97)
        IV - t rans ferênc ia (Revogado pe la  Le i  nº  9 .527 ,  de  10 .12 .97 )
        V - readaptação;  
        VI - reversão ;  
        VI I - aprove i tamento ;  
        VI I I - r e in tegração ;  
        IX - recondução .
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Seção I I  
Da Nomeação

Art . 9 o   A nomeação fa r - se-á :  
        I - em  cará ter  e fe t i vo ,  quando se  t ra ta r  de  cargo iso lado de  prov imento  e fe t ivo  ou  de  car re i ra ;  
        I I - em comissão ,  inc lus i ve  na  cond ição de  i n te r i no ,  para  cargos de  conf i ança vagos.  (Redação 
dada  pe la  Le i  n º  9 .527,  de  10 .12 .97)
        Parágra fo ún ico .   O serv idor  ocupante  de  cargo em comissão ou de  na tureza espec ia l  poderá  
ser  nomeado pa ra  te r  exerc íc io ,  in te r i namente ,  em out ro  ca rgo de  conf i ança,  sem pre ju ízo  das 
a t r i bu i ções do  que a tua lmente  ocupa,  h ipó tese em que deve rá  op tar  pe la  remuneração de um de les  
duran te  o  per íodo  da  in te r in idade.  (Redação  dada pe la  Le i  n º  9 .527,  de  10 .12 .97)
       

Art . 10 .   A nomeação para  cargo de  car re i ra  ou  ca rgo i so lado de  prov imen to  e fe t ivo  depende  
de prév ia  hab i l i t ação em concurso  púb l ico  de  p rovas ou  de  provas e  t í tu los ,  obedec idos a  ordem de  
c lass i f i cação e  o  prazo de  sua va l idade.  
        Parágra fo ún ico .   Os dema is  requ is i tos  para  o  ingresso e  o  desenvo lv imen to  do  serv idor  na  
car re i ra ,  med ian te  promoção ,  serão  es tabe lec idos  pe la  le i  que f ixar  as  d i re t r i zes  do  s i s tema de  
car re i ra  na  Admin i s t ração  Púb l ica  Federa l  e  seus regu lamentos.  (Redação  dada pe la  Le i  n º  9 .527 ,  de  
10 .12 .97)

Seção I I I   
Do Concurso Público

       Art . 11 .   O  concurso  será  de  provas ou  de  provas  e  t í t u los ,  podendo  ser  rea l izado  em duas  
e tapas ,  conforme  d i spuse rem a  le i  e  o  regu lamento  do  respect i vo  p lano  de  car re i ra ,  cond ic ionada a  
inscr i ção do  cand ida to  ao  pagamen to  do  va lo r  f i xado no  ed i ta l ,  quando ind i spensáve l  ao  seu custe io ,  
e  ressa lvadas as  h ipó teses de  isenção ne le  expressamente  prev i s tas . (Redação dada pe la  Le i  nº  
9 .527,  de  10 .12 .97)

       Art . 12 .   O concurso  púb l i co  t e rá  va l idade de a té  2  ( do is  )  anos,  podendo ser  p ror rogado uma 
ún ica  vez,  por  igua l  per íodo.
        § 1 o   O prazo de  va l i dade do concurso  e  as  cond ições de  sua rea l i zação  serão f ixados em ed i ta l ,  
que será  pub l i cado no Diá r io  Of ic ia l  da  Un ião  e  em jo rna l  d iá r io  de  grande  c i rcu lação .  
        § 2 o   Não se  abr i rá  novo concurso  enquanto  houver  cand ida to  aprovado em concurso  an ter io r  
com prazo de  va l i dade não exp i r ado .  

Seção IV
Da Posse e do Exercíc io

       Art . 13 .   A posse  dar -se-á  pe la  ass ina tu ra  do  respect ivo  t e rmo ,  no  qua l  deverão constar  as  
a t r i bu i ções ,  os  deveres ,  as  responsab i l idades e  os  d i re i tos  i nerentes  ao  cargo ocupado,  que  não 
poderão ser  a l te rados un i l a te ra lmen te ,  por  qua lquer  das par tes ,  ressa lvados os  a tos  de  o f íc io  
p rev is tos  em le i .  
        § 1 o   A posse  ocor rerá  no  prazo  de  t r i n ta  d ias  con tados da  pub l i cação do a to  de  prov imento .
(Redação dada pe la  Le i  nº  9 .527,  de  10 .12 .97 )
        § 2 o   Em se t ra tando de serv idor ,  que es te ja  na  da ta  de  pub l icação do a to  de  prov imento ,  em 
l i cença prev is ta  nos  inc i sos I ,  I I I  e  V do  a r t .  81 ,  ou  a fas tado nas h ipó teses dos i nc isos I ,  IV ,  VI ,  V I I I ,  
a l í neas "a " ,  "b" ,  "d " ,  "e "  e  " f " ,  IX e  X do  ar t .  102 ,  o  p razo será  contado do té rmino do  imped imento .
(Redação dada pe la  Le i  nº  9 .527,  de  10 .12 .97 )
        § 3 o   A  posse pode rá  dar - se  med ian te  procuração especí f i ca .  
        § 4 o   Só have rá  posse nos casos  de  prov imen to  de  ca rgo por  nomeação .  (Redação  dada pe la  Le i  
nº  9 .527,  de  10 .12 .97)
        § 5 o   No a to  da  posse,  o  serv idor  apresen tará  dec la ração de bens e  va lo res  que const i t uem seu  
pat r imôn io  e  dec la ração quanto  ao  exerc í c io  ou  não de ou t ro  cargo ,  emprego ou função púb l i ca .  
        § 6 o   Será  to rnado sem e fe i to  o  a to  de  prov imento  se  a  posse não oco r rer  no  prazo  prev is to  no  
§ 1 o  deste  ar t igo .  

       Art . 14 .   A posse em cargo púb l i co  dependerá  de  prév ia  inspeção méd ica  o f ic ia l .  
        Pa rágra fo ún ico .   Só  poderá  ser  empossado aque le  que fo r  ju lgado apto  f ís ica  e  menta lmente  
para  o  exerc í c io  do  cargo.  

       Art . 15 .   Exerc íc io  é  o  e fe t i vo  desempenho das a t r i bu i ções do  cargo púb l i co  ou  da  função de  
con f iança.  (Redação  dada  pe la  Le i  nº  9 .527 ,  de  10 .12 .97)
        § 1 o   É de  qu inze  d ias  o  prazo para  o  serv idor  empossado em cargo púb l i co  en t ra r  em exerc íc io ,  
con tados da  da ta  da  posse.  (Redação dada pe la  Le i  nº  9 .527,  de  10 .12 .97)
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       § 2 o   O serv idor  será  exonerado do ca rgo ou  será  to rnado sem e fe i to  o  a to  de  sua des ignação 
para  função de conf iança ,  se  não en t ra r  em exerc íc io  nos prazos prev is tos  neste  ar t igo ,  observado o  
d isposto  no  ar t .  18 .  (Redação  dada pe la  Le i  nº  9 .527,  de  10 .12 .97)
        § 3 o   À au to r idade competente  do  órgão ou en t idade para  onde fo r  nomeado ou des ignado o  
serv idor  compete  dar - l he  exerc í c io .  (Redação dada pe la  Le i  nº  9 .527,  de  10 .12 .97)
        § 4 o   O in í c io  do  exe rc íc io  de  função de  conf iança co inc id i rá  com a  da ta  de  pub l icação do a to  de  
des ignação,  sa l vo  quando  o  serv idor  es t iver  em l i cença ou  a fas tado por  qua lquer  ou t ro  mot ivo  l ega l ,  
h ipó tese em que reca i r á  no  pr ime i ro  d ia  ú t i l  após o  té rm ino do  imped imento ,  que não  poderá  exceder  
a  t r in ta  d ias  da  pub l i cação .  (Parágra fo  inc lu ído  pe la  Le i  nº  9 .527,  de  10 .12 .97)

       Art . 16 .   O in íc io ,  a  suspensão,  a  i n te r rupção e  o  re in ic io  do  exerc í c io  serão reg i s t rados no  
assentamento  i nd i v idua l  do  serv idor .  
        Parágra fo ún ico .   Ao en t ra r  em exerc í c io ,  o  se rv idor  apresentará  ao  órgão compe ten te  os  
e lementos  necessár ios  ao  seu  assentamen to  ind iv idua l .  

       Art . 17 .   A promoção não in te r rompe o  tempo de exerc íc io ,  que é  con tado no novo  
pos ic ionamento  na  ca r re i r a  a  par t i r  da  da ta  de  pub l icação do a to  que promover  o  serv idor .  (Redação  
dada  pe la  Le i  n º  9 .527,  de  10 .12 .97)

       Art . 18 .   O serv idor  que deva te r  exerc í c io  em out ro  mun ic íp io  em razão de te r  s ido  remov ido ,  
red i s t r ibu ído ,  r equ is i tado,  ced ido  ou  posto  em exerc í c io  p rov isór io  te rá ,  no  mín imo,  dez e ,  no  máx imo,  
t r in ta  d ias  de  prazo ,  contados da  pub l icação do a to ,  para  a  re tomada do e fe t i vo  desempenho das  
a t r i bu i ções  do  cargo ,  inc lu ído  nesse  prazo  o  tempo  necessár io  para  o  des locamento  para  a  nova sede.
(Redação dada pe la  Le i  nº  9 .527,  de  10 .12 .97 )
        § 1 o   Na h ipó tese de  o  serv ido r  encon t rar - se  em l i cença ou  a fas tado lega lmente ,  o  p razo a  que  
se  re fe re  es te  ar t igo  será  contado a  par t i r  do  té rmino do  imped imento . (Parágra fo  renumerado e  
a l t e rado pe la  Le i  nº  9 .527,  de  10 .12 .97)
        § 2 o   É facu l tado ao  serv idor  dec l inar  dos prazos es tabe lec idos no caput .   (Parágra fo  inc lu ído  
pe la  Le i  nº  9 .527,  de  10 .12 .97)

       Art . 19 .   Os serv idores  cumpr i r ão  j o rnada  de t raba lho  f ixada em razão das a t r ibu ições  
per t inentes  aos respect ivos  ca rgos,  respe i t ada a  duração máx ima do t raba lho  semana l  de  quarenta  
horas e  observados os  l im i tes  m ín imo e  máx imo de se is  horas  e  o i to  horas  d iá r ias ,  respec t i vamente .  
(Redação dada pe la  Le i  nº  8 .270,  de  17 .12 .91 )
        § 1 o   O  ocupante  de  cargo em com issão ou função  de  conf iança  submete -se  a  reg ime  de  i n tegra l  
ded icação ao se rv iço ,  observado o  d i spos to  no  ar t .  120,  podendo ser  convocado sempre  que houver  
in te resse  da  Adm in is t ração.  (Redação dada pe la  Le i  nº  9 .527,  de  10 .12 .97)
        § 2 o   O d i sposto  neste  ar t igo  não se  ap l i ca  a  duração de t r aba lho  es tabe lec ida  em le is  
espec ia i s .  (Parágra fo  inc lu ído  pe la  Le i  n º  8 .270,  de  17 .12 .91)

       Art . 20 .   Ao  en t ra r  em exerc í c io ,  o  serv idor  nomeado  para  cargo de  p rov imen to  e fe t i vo  f i cará  
su je i to  a  es tág io  p robatór io  por  per íodo de  24  ( v in te  e  quat ro )  meses,  durante  o  qua l  a  sua ap t i dão e  
capac idade serão ob je to  de  ava l i ação para  o  desempenho do cargo,  observados os  segu in te  fa to res :  
(Nos  demais  Poderes  o  Estágio  Probatório  é  de t rês  anos-  EMC nº  19 ,  de  1998)
        I - ass idu idade ;
        I I - d i sc ip l ina ;  
        I I I - capac idade  de  i n ic ia t i va ;  
        IV - produt i v idade ;  
        V-  responsab i l idade.  
        § 1 o   Quat ro  meses an tes  de  f indo o  per íodo  do  es tág io  p roba tó r io ,  se rá  submet ida  à  
homo logação da au tor i dade competente  a  ava l iação  do  desempenho do serv idor ,  rea l i zada de aco rdo  
com o  que d i spuser  a  le i  ou  o  regu lamen to  do  s is tema de car re i ra ,  sem pre ju ízo  da  cont inu idade de  
apuração dos  fa to res  enumerados  nos inc i sos  I  a  V des te  ar t i go .  
        § 2 o   O serv idor  não  aprovado no  es tág io  p robatór io  será  exonerado ou,  se  es táve l ,  reconduz ido  
ao  cargo an ter io rmen te  ocupado,  observado o  d i sposto  no  parágra fo ún ico  do  ar t .  29 .  
        § 3 o   O serv idor  em es tág io  p robatór io  poderá  exercer  qua isquer  ca rgos de  prov imento  em 
com issão  ou  funções de  d i r eção,  chef ia  ou  assessoramento  no  órgão  ou  en t idade  de  l o tação,  e  
somente  poderá  ser  ced ido  a  ou t ro  ó rgão  ou  en t i dade  pa ra  ocupar  cargos  de  Na tureza  Espec ia l ,  
cargos de  prov imento  em com issão do Grupo-D i reção e  Assessoramento  Super io res - DAS,  de  n í ve is  
6 ,  5  e  4 ,  ou  equ iva len tes .  (Parágra fo  inc lu ído  pe la  Le i  nº  9 .527,  de  10 .12 .97)
        § 4 o   Ao  se rv idor  em es tág io  p robatór io  somente  poderão ser  conced idas  as  l i cenças e  os  
a fas tamen tos p rev is tos  nos ar t s .  81 ,  i nc isos  I  a  IV,  94 ,  95  e  96 ,  bem ass im a fas tamento  para  
par t ic ipar  de  curso  de  fo rmação decor ren te  de  aprovação  em concurso  para  ou t ro  cargo  na  
Admin is t ração  Púb l i ca  Federa l .  (Parágra fo  inc lu ído  pe la  Le i  n º  9 .527,  de  10 .12 .97)
        § 5 o   O es tág io  p robatór io  f i cará  suspenso durante  as  l i cenças e  os  a fas tamentos prev i s tos  nos  
ar ts .  83 ,  84 ,  §  1 o ,  86  e  96 ,  bem ass im na h ipó tese de  par t ic ipação em cu rso  de  fo rmação,  e  será  
re tomado  a  par t i r  do  té rm ino do  imped imen to . (Parágra fo  i nc lu ído  pe la  Le i  nº  9 .527,  de  10 .12 .97)
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Seção V
Da Estabi l idade

       Art . 21 .   O se rv idor  hab i l i tado em concurso  púb l ico  e  empossado em cargo de  p rov imento  
e fe t ivo  adqu i r i rá  es tab i l i dade no serv iço  púb l i co  ao  comp le tar  2  (do is )  anos de  e fe t i vo  exerc íc io .  
(p razo 3  anos   na  fo rma  da  pe la  EMC n º  19 ,  de  1998)

       Art . 22 .   O serv idor  es táve l  só  perderá  o  cargo em v i r tude de  sen tença jud ic ia l  t rans i t ada em 
ju lgado ou de  p rocesso admin is t ra t ivo  d isc ip l inar  no  qua l  l he  se ja  assegurada ampla  de fesa .  

Seção VI
Da Transferência

       Art . 23 .   (Revogado pe la  Le i  nº  9 .527,  de  10 .12 .97)

Seção VI I  
Da Readaptação

       Art . 24 .   Readaptação é  a  inves t i dura  do  serv idor  em cargo de  a t r ibu i ções e  responsab i l idades 
compat í ve is  com a  l im i tação que  tenha so f r ido  em sua capac idade f ís ica  ou  menta l  ver i f i cada em 
inspeção  méd ica .  
        § 1 o   Se ju lgado incapaz  para  o  serv iço  púb l ico ,  o  r eadaptando será  aposentado.  
        § 2 o   A readaptação  será  e fe t i vada em cargo de  a t r i bu ições a f ins ,  r espe i t ada a  hab i l i tação 
ex ig ida ,  n í ve l  de  esco lar idade e  equ iva lênc ia  de  venc imentos e ,  na  h ipó tese de  inex is tênc ia  de  cargo  
vago,  o  serv idor  exercerá  suas a t r i bu i ções como excedente ,  a té  a  ocor rênc ia  de  vaga . (Redação dada 
pe la  Le i  nº  9 .527,  de  10 .12 .97)

Seção VI I I
Da Reversão

       Art . 25 .   Reversão é  o  re to rno  à  a t i v i dade de serv idor  aposentado:  (Redação dada pe la  Med ida  
Prov i sór ia  nº  2 .225-45,  de  4 .9 .2001)
        I - por  i nva l i dez,  quando  jun ta  méd ica  o f i c i a l  dec la rar  insubs is ten tes  os  mo t i vos  da  
aposen tador ia ;  ou     ( Inc i so  i nc lu ído  pe la  Med ida  Prov i sór ia  nº  2 .225-45,  de  4 .9 .2001)
        I I - no  i n te resse da  adm in is t r ação,  desde  que:     ( Inc iso  inc lu ído  pe la  Med ida  Prov i sór ia  nº  
2 .225-45 ,  de  4 .9 .2001)
        a ) tenha  so l i c i tado a  reversão;  (A l í nea  i nc lu ída  pe la  Med ida  Prov i sór ia  nº  2 .225-45,  de  4 .9 .2001)
       b ) a  aposen tador ia  t enha  s ido  vo lun tár i a ; (A l í nea inc lu ída  pe la  Med ida  Prov isór ia  n º  2 .225-45 ,  
de  4 .9 .2001)
        c ) es táve l  quando na a t iv idade;  (A l í nea inc lu ída  pe la  Med ida  Prov isór ia  nº  2 .225-45,  de  
4 .9 .2001)
        d ) a  aposentado r ia  t enha  ocor r i do  nos c inco  anos an ter i o res  à  so l i c i tação;  (A l ínea inc lu ída  pe la  
Med ida  Prov isór ia  n º  2 .225-45,  de  4 .9 .2001)
        e ) ha ja  cargo vago. (A l ínea inc lu ída  pe la  Med ida  Prov i sór ia  nº  2 .225-45,  de  4 .9 .2001)
        § 1 o   A reversão fa r -se-á  no  mesmo cargo ou  no  cargo  resu l tan te  de  sua t ransformação .  
(Parágra fo  inc lu ído  pe la  Med ida  Prov isó r ia  nº  2 .225-45,  de  4 .9 .2001)
        § 2 o   O tempo  em que o  se rv idor  es t i ver  em exerc íc io  será  cons ide rado para  concessão da  
aposen tador ia .  (Parágra fo  inc lu ído  pe la  Med ida  Prov isór ia  nº  2 .225-45,  de  4 .9 .2001)
        § 3 o   No caso do  inc iso  I ,  encon t rando-se  prov ido  o  cargo,  o  serv idor  exercerá  suas a t r ibu i ções 
como excedente ,  a té  a  ocor rênc ia  de  vaga .  (Parág ra fo  i nc lu ído  pe la  Med ida  Prov i sór ia  nº  2 .225-45,  de  
4 .9 .2001)
       § 4 o   O serv idor  que re to rnar  à  a t iv idade  por  in te resse da  admin is t ração  perceberá ,  em  
subst i tu ição aos proventos  da  aposentador ia ,  a  remuneração do cargo que vo l ta r  a  exercer ,  inc lus ive  
com as van tagens de  na tureza pessoa l  que  perceb ia  an ter io rmente  à  aposentador ia .  (Parágra fo  
inc lu ído  pe la  Med ida  Prov i sór ia  n º  2 .225-45,  de  4 .9 .2001)
        § 5 o   O serv idor  de  que t ra ta  o  inc i so  I I  somente  te rá  os  proventos  ca lcu lados com base nas 
regras  a tua is  se  permanecer  pe lo  menos c inco  anos no  cargo.  (Parágra fo  inc lu ído  pe la  Med ida  
Prov i sór ia  nº  2 .225-45,  de  4 .9 .2001)
        § 6 o   O Poder  Execu t ivo  regu lamen tará  o  d isposto  neste  a r t i go .  (Parágra fo  i nc lu ído  pe la  Med ida  
Prov i sór ia  nº  2 .225-45,  de  4 .9 .2001)
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       Ar t . 26 .   A reversão  fa r -se-á  no  mesmo cargo ou  no  car go resu l tan te  de  sua t rans formação .
Parágra fo ún ico .   Encont rando-se  prov ido  o  cargo,  o  serv idor  exercerá  suas a t r ibu i ções como  
excedente ,  a té  a  ocor rênc ia  de  vaga . (Revogado  pe la  Med ida  Prov isór ia  nº  2 .225-45 ,  de  4 .9 .2001)

       Art . 27 .   Não poderá  rever te r  o  aposentado que já  t i ver  comp le tado 70  ( se ten ta)  anos de  i dade.  

Seção IX 
Da Reintegração

       Art . 28 .   A re in tegração é  a  re invest idura  do  serv idor  es táve l  no  cargo  an ter i o rmente  ocupado,  
ou  no  ca rgo resu l tan te  de  sua t ransformação ,  quando inva l idada a  sua  demissão por  dec i são 
admin i s t r a t i va  ou  j ud i c ia l ,  com ressarc imen to  de  todas as  vantagens.  
        § 1 o   Na  h ipó tese de  o  cargo te r  s ido  ex t in to ,  o  serv idor  f i ca rá  em d i spon ib i l idade,  observado o  
d isposto  nos a r ts .  30  e  31 .  
        § 2 o   Encont rando -se  prov ido  o  cargo,  o  seu  eventua l  ocupante  será  reconduz ido  ao  cargo  de  
or igem,  sem d i re i to  à  inden ização ou aprove i tado em ou t ro  cargo,  ou ,  a inda,  pos to  em d i spon ib i l idade .  

Seção X
Da Recondução

       Art . 29 .   Recondução é  o  re to rno  do  serv idor  es táve l  ao  cargo an ter io rmente  ocupado  e  
decor rerá  de :  
        I - i nab i l i t ação em estág io  p roba tór io  r e la t i vo  a  ou t ro  cargo;  
        I I - r e in teg ração do an ter io r  ocupante .  
        Parágra fo ún ico .   Encon t rando-se  prov ido  o  cargo de  or igem,  o  serv idor  será  aprove i tado em 
out ro ,  observado  o  d i sposto  no  ar t .  30 .  

Seção XI
Da Disponibi l idade e do Aproveitamento

       Art . 30 .   O re to rno  à  a t i v i dade de serv idor  em d ispon ib i l idade fa r -se-á  med ian te  aprove i t amento  
obr iga tór i o  em cargo  de  a t r ibu ições e  venc imentos compa t íve i s  com o  an ter i o rmente  ocupado.

       Art . 31 .   O órgão Cent ra l  do  Sis tema de Pessoa l  C iv i l  de terminará  o  imed ia to  aprove i t amento  de  
serv idor  em d ispon ib i l idade em vaga que v ie r  a  ocor rer  nos órgãos ou  en t i dades da  Admin i s t ração  
Púb l ica  Federa l .  
        Parágra fo ún ico .   Na  h ipó tese prev i s ta  no  §  3 o  do  ar t .  37 ,  o  serv idor  posto  em d i spon ib i l idade  
poderá  ser  mant ido  sob  responsab i l idade do órgão cen t ra l  do  Sis tema  de Pessoa l  C iv i l  da  
Admin is t ração  Federa l  -  SIPEC,  a té  o  seu adequado aprove i tamen to  em out ro  ó rgão ou en t i dade.
(Parágra fo  inc lu ído  pe la  Le i  nº  9 .527,  de  10 .12 .97)

       Art . 32 .   Será  to rnado sem e fe i to  o  aprove i tamento  e  cassada a  d ispon ib i l idade  se  o  serv idor  
não en t ra r  em exerc í c io  no  prazo  lega l ,  sa lvo  doença comprovada por  jun ta  méd ica  o f ic ia l .  

Capí tulo  I I  Da Vacância

       Art . 33 .   A vacânc ia  do  cargo púb l i co  decor rerá  de :  
        I - exoneração ;  
        I I - dem issão ;  
        I I I - p romoção;  
        IV - (Revogado pe la  Le i  nº  9 .527,  de  10 .12 .97)
        V - (Revogado pe la  Le i  nº  9 .527,  de  10 .12 .97)
        VI - readap tação ;  
        VI I - aposen tador ia ;  
        VI I I - posse  em ou t ro  cargo  inacumu láve l ;  
        IX - fa lec imen to .  

       Art . 34 .   A exoneração de cargo e fe t ivo  dar -se -á  a  ped ido  do  serv idor ,  ou  de  o f íc io .  
        Parágra fo ún ico .   A exoneração de o f íc io  dar - se-á :  
        I - quando não  sa t i s fe i t as  as  cond ições  do  es tág io  p robatór io ;  
        I I - quando ,  t endo tomado  posse,  o  serv idor  não en t ra r  em exerc íc io  no  p razo  es tabe lec ido .
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       Art . 35 .   A exoneração de cargo em comissão e  a  d ispensa de função  de conf iança dar -se-á :
(Redação dada pe la  Le i  nº  9 .527,  de  10 .12 .97 )
        I - a  ju ízo  da  au tor idade compe ten te ;  
        I I - a  ped ido  do  próp r io  serv idor .  
       Parágra fo ún ico .  (Revogado  pe la  Le i  n º  9 .527,  de  10 .12 .97)

Capí tulo  I I I  Da Remoção e da Redistribuição

Seção I
Da Remoção

       Art . 36 .   Remoção é  o  des locamento  do  serv idor ,  a  ped ido  ou  de  o f í c io ,  no  âmb i to  do  mesmo  
quadro ,  com ou sem mudança  de  sede.  
        Parágra fo  ún i co .  Pa ra  f ins  do  d ispos to  neste  ar t igo ,  en tende-se  por  moda l idades de  remoção:
(Redação dada pe la  Le i  nº  9 .527,  de  10 .12 .97 )
        I - de  o f íc io ,  no  i n te resse da  Admin is t ração ; ( I nc i so  inc lu ído  pe la  Le i  nº  9 .527,  de  10 .12 .97)
       I I - a  ped ido ,  a  c r i té r io  da  Admin i s t ração; ( Inc i so  inc lu ído  pe la  Le i  nº  9 .527,  de  10 .12 .97)

        I I I -  a  ped ido ,  para  ou t ra  loca l idade ,  i ndependentemente  do  i n te resse da  Adm in is t r ação: ( Inc i so  
inc lu ído  pe la  Le i  n º  9 .527,  de  10 .12 .97)
        a ) para  acompanha r  côn juge ou  companhe i ro ,  também serv idor  púb l i co  c iv i l  ou  mi l i t a r ,  de  
qua lquer  dos Poderes da  Un ião ,  dos Estados ,  do  D is t r i to  Fede ra l  e  dos Mun ic íp ios ,  que fo i  des locado  
no in te resse  da  Adm in is t r ação;  (A l ínea inc lu ída  pe la  Le i  nº  9 .527,  de  10 .12 .97)
        b ) por  mo t i vo  de  saúde do serv ido r ,  côn juge,  companhe i ro  ou  dependente  que v iva  às  suas  
expensas  e  conste  do  seu assentamen to  func iona l ,  cond ic ionada  à  comprovação por  jun ta  méd ica  
o f i c i a l ; (A l ínea i nc lu ída  pe la  Le i  nº  9 .527 ,  de  10 .12 .97)
        c ) em v i r tude de  processo  se le t i vo  promov ido ,  na  h ipó tese  em que o  número  de  in te ressados fo r  
super io r  ao  número  de  vagas ,  de  acordo com normas preestabe lec idas pe lo  ó rgão ou en t i dade em que  
aque les  es te jam lo tados . (A l ínea inc lu ída  pe la  Le i  n º  9 .527,  de  10 .12 .97 )

Seção I I Da Redistr ibuição

       Art . 37 .   Red is t r i bu i ção é  o  des locamento  de  cargo de  prov imento  e fe t i vo ,  ocupado ou vago no 
âmbi to  do  quadro  gera l  de  pessoa l ,  para  ou t ro  ó rgão ou en t idade do mesmo Poder ,  com prév ia  
aprec iação do órgão cen t ra l  do  SIPEC,      observados os  segu in tes  prece i t os :  (Redação dada pe la  Le i  
nº  9 .527,  de  10 .12 .97)
        I - i n te resse da  adm in is t ração ; ( I nc iso  inc lu ído  pe la  Le i  nº  9 .527 ,  de  10 .12 .97)
        I I - equ iva lênc ia  de  venc imen tos ; ( I nc iso  inc lu ído  pe la  Le i  nº  9 .527 ,  de  10 .12 .97)
        I I I - manutenção da  essênc ia  das a t r ibu ições  do  cargo; ( Inc i so  i nc lu ído  pe la  Le i  nº  9 .527,  de  
10 .12 .97)
        IV - v incu lação ent re  os  graus de  responsab i l idade e  comp lex idade das a t i v idades; ( I nc iso  
inc lu ído  pe la  Le i  n º  9 .527,  de  10 .12 .97)
        V - mesmo n íve l  de  esco lar i dade,  espec ia l idade ou  hab i l i t ação p ro f iss iona l ; ( Inc i so  inc lu ído  pe la  
Le i  nº  9 .527,  de  10 .12 .97)
        V I - compa t ib i l idade  ent re  as  a t r i bu i ções do  cargo e  as  f i na l idades ins t i tuc iona is  do  órgão ou  
en t idade.  ( Inc i so  inc lu ído  pe la  Le i  nº  9 .527,  de  10 .12 .97)
        § 1 o   A red i s t r ibu i ção ocor rerá  ex o f f ic io  para  a jus tamento  de  lo tação e  da  fo rça  de  t raba lho  às  
necess idades dos serv iços ,  inc lus i ve  nos casos de  reorgan ização,  ex t i nção ou  cr i ação de  órgão ou 
en t idade. ( ( Inc i so  inc lu ído  pe la  Le i  nº  9 .527 ,  de  10 .12 .97)
        § 2 o   A red is t r ibu i ção de  cargos e fe t ivos  vagos se  dará  med ian te  a to  con jun to  en t re  o  ó rgão  
cen t ra l  do  SIPEC e  os  órgãos e  en t idades da  Adm in i s t r ação Púb l ica  Federa l  envo lv idos. (Pa rágra fo  
inc lu ído  pe la  Le i  n º  9 .527,  de  10 .12 .97)
        § 3 o   Nos casos de  reorgan ização ou ex t inção  de  órgão  ou  en t i dade,  ex t in to  o  cargo ou  
dec la rada sua desnecess idade no órgão ou en t idade,  o  serv idor  es táve l  que não fo r  r ed i s t r ibu ído  será  
co locado em d ispon ib i l idade,  a té  seu aprove i t amento  na  fo rma dos ar ts .  30  e  31 .  (Parágra fo  
renumerado e  a l te rado  pe la  Le i  nº  9 .527,  de  10 .12 .97)
        § 4 o   O serv ido r  que não fo r  red i s t r ibu ído  ou  co locado em d ispon ib i l i dade poderá  ser  man t ido  
sob responsab i l idade do  órgão cent ra l  do  S IPEC,  e  te r  exerc íc io  p rov isó r io ,  em out ro  ó rgão ou  
en t idade,  a té  seu adequado aprove i t amento . (Pa rágra fo  inc lu ído  pe la  Le i  nº  9 .527,  de  10 .12 .97 )
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Capí tulo  IV Da Substi tu ição

       Art . 38 .   Os serv ido res  invest idos em cargo ou  função de d i r eção ou chef ia  e  os  ocupan tes  de  
cargo de  Natureza Espec ia l  te rão  subs t i tu tos  i nd i cados no  reg imen to  i n te rno  ou ,  no  caso de  om issão,  
p rev iamente  des ignados  pe lo  d i r i gen te  máx imo do  órgão ou  en t idade .  (Redação dada pe la  Le i  nº  
9 .527,  de  10 .12 .97)
        § 1 o   O  subs t i t u to  assum irá  au tomá t i ca  e  cumu la t ivamente ,  sem pre ju ízo  do  ca rgo  que ocupa,  o  
exerc í c io  do  cargo ou  função de d i r eção ou chef i a  e  os  de  Natureza Espec ia l ,  nos a fas tamentos,  
imped imen tos lega is  ou  regu lamentares  do  t i t u la r  e  na  vacânc ia  do  cargo,  h ipó teses em que deverá  
op tar  pe la  remuneração  de um de les  durante  o  respec t i vo  per íodo .  (Redação  dada pe la  Le i  nº  9 .527 ,  
de  10 .12 .97)
        § 2 o   O subst i tu to  fa rá  jus  à  re t r ibu ição pe lo  exerc íc io  do  cargo ou  função de d i reção ou chef ia  
ou  de  cargo de  Natureza  Espec ia l ,  nos  casos dos  a fas tamentos ou  imped imentos  lega is  do  t i tu la r ,  
super io res  a  t r in ta  d ias  consecut ivos ,  paga na p roporção  dos d ias  de  e fe t i va  subst i t u i ção ,  que 
excederem o  re fe r ido  per íodo.  (Redação dada  pe la  Le i  nº  9 .527,  de  10 .12 .97)

       Art . 39 .   O d i sposto  no  ar t igo  an ter io r  ap l i ca-se  aos t i tu la res  de  un idades adm in is t ra t ivas  
organ izadas em n íve l  de  assessor ia .  

Título I I I  Dos Direitos e Vantagens
Capí tulo  I  Do Vencimento e da Remuneração

       Art . 40 .   Venc imento  é  a  re t r ibu i ção pecun iár i a  pe lo  exerc í c io  de  cargo púb l ico ,  com va lo r  f i xado  
em le i .  
        Parágra fo ún ico .   Nenhum serv ido r  receberá ,  a  t í tu lo  de  venc imen to ,  impor tânc ia  in fe r i o r  ao  
sa lá r i o -mín imo.  

       Art . 41 .   Remuneração é  o  venc imen to  do  ca rgo e fe t ivo ,  ac resc ido  das vantagens pecun iá r ias  
permanen tes  es tabe lec idas em le i .  
        § 1 o   A remuneração  do serv ido r  invest ido  em função ou cargo em comissão será  paga na fo rma  
prev is ta  no  ar t .  62 .  
        § 2 o   O serv idor  inves t i do  em cargo em comissão  de  órgão ou en t i dade  d i versa  da  de  sua 
lo tação receberá  a      remuneração de acordo com o  es tabe lec ido  no  § 1 o  do  a r t .  93 .  
        § 3 o   O venc imen to  do  cargo e fe t i vo ,  acresc ido  das vantagens de  cará ter  permanente ,  é  
i r redut í ve l .  
        § 4 o   É assegurada a  isonom ia  de  venc imentos pa ra  cargos de  a t r ibu i ções igua is  ou  
asseme lhadas do  mesmo Poder ,  ou  en t re  serv idores  dos t rês  Poderes,  r essa lvadas as  vantagens de  
cará ter  ind i v idua l  e  as  re la t i vas  à  na tureza  ou  ao  loca l  de  t raba lho .  

       Art . 42 .   Nenhum se rv idor  poderá  perceber ,  mensa lmente ,  a  t í tu lo  de  remuneração,  impor tânc ia  
super io r  à  soma dos va lo res  perceb idos como remuneração ,  em espéc ie ,  a  qua lquer  t í t u lo ,  no  âmb i to  
dos respec t i vos  Poderes,  pe los  M in is t ros  de  Estado ,  por  membros do  Congresso Nac iona l  e  Min i s t ros  
do  Supremo Tr ibuna l  Fede ra l .  
        Parágra fo ún ico .   Exc luem-se do  te to  de  remuneração as  vantagens  prev i s tas  nos  i nc isos  I I  a  V I I  
do  ar t .  61 .  

       Art . 43 .   (Revogado  pe la  Le i  nº  9 .624,  de  2 .4 .98)  ( * )  Nota :  O menor  e  o  ma ior  va lo r  da  
remuneração do serv idor  es tá ,  agora ,  es tabe lec ido  no  ar t .  18  da  Le i  nº  9 .624 ,  de  02 .04 .98 :  o  fa to r  é  
de  25 ,641 ,  o  menor  é  R$ 312,00 e  o  ma ior  é  de  R$  8 .000,00 .

       Art . 44 .   O  se rv idor  perde rá :  
        I - a  r emuneração do d ia  em que fa l t a r  ao  se rv i ço ,  sem mo t i vo  j us t i f i cado;  (Redação dada pe la  
Le i  nº  9 .527,  de  10 .12 .97)
        I I - a  parce la  de  remuneração d iá r ia ,  p roporc iona l  aos  a t r asos,  ausênc ias  jus t i f i cadas ,  
ressa lvadas as  concessões de  que t ra ta  o  a r t .  97 ,  e  sa ídas an tec ipadas,  sa l vo  na  h ipó tese de 
compensação de ho rár io ,  a té  o  mês subseqüente  ao  da  oco r rênc ia ,  a  ser  es tabe lec ida  pe la  che f i a  
imed ia ta . (Redação dada  pe la  Le i  nº  9 .527,  de  10 .12 .97)
        Parágra fo ún ico .   As  fa l t as  j us t i f i cadas decor ren tes  de  caso fo r tu i to  ou  de  fo r ça  ma ior  poderão  
ser  compensadas a  c r i t é r io  da  chef ia  imed ia ta ,  sendo ass im cons ideradas como e fe t ivo  exerc í c io .
(Parágra fo  inc lu ído  pe la  Le i  nº  9 .527,  de  10 .12 .97)

       Art . 45 .   Sa lvo  por  impos ição lega l ,  ou  mandado jud ic ia l ,  nenhum desconto  i nc id i rá  sobre  a  
remuneração  ou  provento .  (Regu lamentado  pe lo  DECRETO N o  3 .297,  DE 17 DE DEZEMBRO DE 1999) .
        Parágra fo ún ico .   Med ian te  au tor i zação do serv idor ,  poderá  haver  cons ignação em fo lha  de  
pagamen to  a  favor  de  te rce i ros ,  a  c r i té r io  da  admin is t ração e  com repos ição de  cus tos ,  na  fo rma  
def in ida  em regu lamen to .  
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      Art .  46  As  repos ições e  inden izações ao  erár io ,  a tua l i zadas  a té  30  de  j unho de 1994 ,  serão 
prev iamente  comun icadas ao  serv idor  a t i vo ,  aposen tado ou ao  pens ion is ta ,  pa ra  pagamen to ,  no  prazo 
máx imo de t r in ta  d ias ,  podendo ser  parce ladas ,  a  ped ido  do  in te ressado.  (Redação dada pe la  Med ida  
Prov i sór ia  nº  2 .225-45,  de  4 .9 .2001)
        § 1 o   O va lo r  de  cada parce la  não poderá  ser  in fe r io r  ao  cor respondente  a  dez por  cen to  da  
remuneração ,  p rovento  ou  pensão.  (Redação  dada pe la  Med ida  Prov i sór ia  nº  2 .225-45,  de  4 .9 .2001)
        § 2 o   Quando o  pagamen to  indev ido  houver  ocor r ido  no  mês  an ter io r  ao  do  processamen to  da  
fo lha ,  a  repos i ção será  fe i t a  imed ia tamente ,  em uma ún ica  parce la .  (Redação dada pe la  Med ida  
Prov i sór ia  nº  2 .225-45,  de  4 .9 .2001)
        § 3 o   Na h ipó tese de  va lo res  receb idos em decor rênc ia  de  cumpr imento  a  dec i são l im inar ,  a  
tu te la  an tec ipada  ou a  sen tença que venha  a  ser  revogada ou resc ind ida ,  serão e les  a tua l i zados a té  a  
da ta  da  repos ição.  (Redação dada  pe la  Med ida  Prov i sór ia  n º  2 .225-45,  de  4 .9 .2001)

        Art . 47 .   O se rv ido r  em déb i to  com o  erár io ,  que fo r  dem i t ido ,  exonerado ou que t i ver  sua  
aposen tador ia  ou  d i spon ib i l idade cassada ,  te rá  o  prazo de  sessen ta  d ias  para  qu i ta r  o  déb i to .
(Redação dada pe la  Med ida  Prov i sór ia  nº  2 .225-45,  de  4 .9 .2001)
        Parágra fo  ún ico .   A não qu i tação do  déb i t o  no  prazo prev i s to  imp l ica rá  sua inscr ição em d ív ida  
a t i va .  (Redação dada  pe la  Med ida  Prov i sór ia  nº  2 .225-45,  de  4 .9 .2001)

       Art . 48 .   O  venc imento ,  a  r emuneração e  o  p rovento  não serão ob je to  de  ar res to ,  seqüest ro  ou  
penhora ,  exceto  nos casos de  pres tação de a l imentos  resu l t an te  de  dec isão j ud i c ia l .  

Capí tulo  I I Das Vantagens

       Art . 49 .   A lém do venc imen to ,  poderão ser  pagas ao  serv idor  as  segu in tes  vantagens :  
        I - i nden izações;  
        I I - g ra t i f i cações ;  
        I I I - ad ic iona is .  
        § 1 o   As inden izações não se  incorporam ao venc imen to  ou  proven to  para  qua lquer  e fe i t o .  
        § 2 o   As gra t i f i cações e  os  ad i c iona is  incorporam-se ao  venc imen to  ou  provento ,  nos casos  e  
cond ições ind icados em le i .  

       Art . 50 .   As  vantagens  pecun iár ias  não  serão computadas,  nem acumuladas,  para  e fe i to  de  
concessão de qua isque r  ou t ros  acrésc imos  pecun iár ios  u l t e r i o res ,  sob o  mesmo t í tu lo  ou  i dên t i co  
fundamento .  

Seção I   Das Indenizações

       Art . 51 .   Const i tuem inden izações  ao  serv idor :  
        I - a juda de  cus to ;  
        I I - d iá r ias ;  
        I I I - t ranspor te .  

       Art . 52 .   Os va lo res  das  i nden izações,  ass im  como as cond ições para  a  sua concessão,  serão  
es tabe lec idos  em regu lamento .  

Subseção I  
Da Ajuda de Custo

        Art . 53 .   A a juda de  custo  dest ina-se  a  compensar  as  despesas de  ins ta lação do serv idor  que ,  
no  in te resse  do  serv i ço ,  passar  a  t e r  exe rc í c io  em nova sede,  com mudança  de dom ic í l i o  em cará ter  
permanen te ,  vedado o  dup lo  pagamen to  de  i nden ização,  a  qua lquer  tempo ,  no  caso de  o  côn juge ou 
companhe i ro  que de tenha também a  cond ição de  serv idor ,  v ie r  a  t e r  exe rc íc io  na  mesma sede .
(Redação dada pe la  Le i  nº  9 .527,  de  10 .12 .97 )
        § 1 o   Cor rem por  con ta  da  adm in is t ração as  despesas de  t ranspor te  do  serv idor  e  de  sua famí l ia ,  
compreendendo  passagem,  bagagem e bens pessoa is .  
        § 2 o   À  famí l ia  do  serv idor  que  fa lecer  na  nova sede  são assegurados  a juda  de  cus to  e  
t ranspor te  para  a  loca l i dade de or igem,  dent ro  do  prazo  de  1  (um) ano ,  con tado do  ób i t o .  

       Art . 54 .   A a juda de  custo  é  ca l cu lada  sobre  a  remuneração  do  se rv ido r ,  conforme  se  d ispuser  
em regu lamento ,  não  podendo exceder  a  impor tânc ia  cor responden te  a  3  ( t rês) meses .  

       Art . 55 .   Não será  conced ida  a juda de  custo  ao  se rv idor  que se  a fas ta r  do  cargo,  ou  reassum i-
lo ,  em v i r tude de  mandato  e le t i vo .

       Art . 56 .   Será  conced ida  a juda de  custo  àque le  que,  não sendo serv idor  da  Un ião ,  fo r  nomeado  
para  cargo em com issão,  com mudança de dom ic í l io .  
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        Parágra fo ún ico .   No a fas tamento  prev is to  no  i nc iso  I  do  a r t .  93 ,  a  a juda de  custo  será  paga  
pe lo  ó rgão  cess ionár io ,  quando  cabíve l .  

       Art . 57 .   O serv idor  f i cará  obr igado a  res t i t u i r  a  a juda de  custo  quando,  in jus t i f i cadamen te ,  não  
se  apresentar  na  nova sede no  prazo  de  30  ( t r in ta ) d ias .  

Subseção I I  
Das Diárias

        Art . 58 .   O serv idor  que,  a  serv iço ,  a fas tar - se  da  sede em cará ter  even tua l  ou  t rans i tó r io  para  
ou t ro  ponto  do  te r r i tó r io  nac iona l  ou  para  o  ex ter i o r ,  f a rá  jus  a  passagens  e  d iá r i as  dest inadas  a  
inden izar  as  parce las  de  despesas ex t raord inár ia  com pousada,  a l imentação e  l ocomoção  urbana,  
con forme d ispuser  em regu lamento .  (Redação  dada pe la  Le i  nº  9 .527,  de  10 .12 .97)
        § 1 o   A  d iá r ia  será  conced ida  por  d ia  de  a fas tamen to ,  sendo dev ida  pe la  metade  quando o  
des locamento  não ex ig i r  perno i t e  fo ra  da  sede,  ou  quando a  Un ião  custea r ,  por  me io  d i verso ,  as  
despesas  ex t raord inár ias  cober tas  por  d iá r ias . (Redação  dada pe la  Le i  nº  9 .527,  de  10 .12 .97)
        § 2 o   Nos casos  em que o  des locamento  da  sede cons t i tu i r  ex igênc ia  permanen te  do  cargo,  o  
serv idor  não fa rá  j us  a  d iá r ias .  
        § 3 o   Também não fa rá  jus  a  d iá r ias  o  serv idor  que se  des locar  dent ro  da  mesma reg ião  
met ropo l i t ana ,  ag lomeração urbana ou m icro r reg ião ,  const i tu ídas por  mun ic íp ios  l imí t r o fes  e  
regu larmente  i ns t i t u ídas,  ou  em áreas de  cont ro le  in tegrado mant idas com países l imí t r o fes ,  cu ja  
ju r i sd ição e  competênc ia  dos órgãos,  en t i dades e  serv idores  bras i le i ros  cons idera-se  es tend ida ,  sa lvo  
se  houver  perno i te  fo ra  da  sede,  h ipó teses em que  as  d iá r i as  pagas serão sempre  as  f ixadas para  os  
a fas tamen tos  dent ro  do  te r r i tó r io  nac iona l .  (Parágra fo  i nc lu ído  dada pe la  Le i  n º  9 .527 ,  de  10 .12 .97)

       Art . 59 .   O serv idor  que receber  d iá r i as  e  não se  a fas tar  da  sede ,  por  qua lquer  mot ivo ,  f i ca  
obr igado a  res t i tu í - las  in tegra lmen te ,  no  prazo  de  5  ( c inco) d ias .  
        Parágra fo ún ico .   Na  h ipó tese de  o  serv idor  re to rna r  à  sede em prazo menor  do  que o  prev is to  
para  o  seu  a fas tamento ,  r es t i tu i rá  as  d iá r ias  receb idas  em excesso,  no  prazo  prev i s to  no  caput .  

Subseção I I I
Da Indenização de Transporte

       Art . 60 .   Concede r - se-á  inden ização de t ranspor te  ao  serv idor  que rea l izar  despesas com a  
u t i l i zação de me io  própr io  de  locomoção para  a  execução de serv i ços  ex ternos,  por  fo r ça  das  
a t r i bu i ções  própr ias  do  ca rgo,  conforme se  d i spuse r  em regu lamen to .  

Seção I I   Das Grat i f icações e Adicionais

       Art . 61 .   A lém do venc imen to  e  das vantagens prev i s tas  nes ta  Le i ,  serão  de fer idos aos  
serv idores  as  segu in tes  re t r i bu i ções ,  g ra t i f i cações e  ad ic iona is :  (Redação dada pe la  Le i  nº  9 .527,  de  
10 .12 .97)
        I - r e t r ibu ição pe lo  exerc í c io  de  função de d i reção,  chef ia  e  assessoramento ; ( (Redação dada  
pe la  Le i  nº  9 .527,  de  10 .12 .97)
        I I - g ra t i f i cação nata l ina ;  
        I I I - ad i c iona l  por  tempo de se rv iço ;  (Ex t in to  a  par t i r  de  8 .3 .99  Revogado pe la  Med ida  Prov i sór ia  
nº  2 .225-45 ,  de  4 .9 .2001)
        IV - ad ic iona l  pe lo  exerc íc io  de  a t iv idades i nsa lubres ,  per igosas  ou  penosas;  
        V - ad ic iona l  pe la  p res tação de serv i ço  ex t raord inár io ;  
        VI - ad ic iona l  no turno ;  
        VI I - ad i c iona l  de  fé r ias ;  
        VI I I - ou t ros ,  re la t i vos  ao  l oca l  ou  à  na tu reza do  t raba lho .  

Subseção I
Da Retribuição pelo Exercício de Função de Direção,  Chef ia e Assessoramento

(Redação dada pe la  Le i  nº  9 .527,  de  10 .12 .97 )
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       Art . 62 .   Ao  serv ido r  ocupan te  de  cargo e fe t ivo  i nvest ido  em função  de d i reção ,  chef ia  ou  
assessoramen to ,  cargo  de  prov imento  em com issão  ou de  Natureza Espec ia l  é  dev ida  re t r i bu ição pe lo  
seu  exerc íc io . (Redação  dada pe la  Le i  nº  9 .527,  de  10 .12 .97)
        Pa rágra fo  ún i co .  Le i  espec í f ica  es tabe lecerá  a  remuneração dos cargos em com issão de que 
t ra ta  o  inc i so  I I  do  ar t .  9 o . (Redação dada pe la  Le i  nº  9 .527,  de  10 .12 .97 )

       Art . 62-A.   F i ca  t ransformada em Van tagem Pessoa l  Nomina lmen te  Iden t i f i cada -  VPNI  a  
incorpo ração  da  re t r ibu i ção pe lo  exerc í c io  de  função de d i reção ,  chef i a  ou  assessoramento ,  cargo de  
prov imento  em comissão ou de  Natureza Espec ia l  a  que se  re fe rem os ar ts .  3 o  e  10  da  Le i  n o  8 .911 ,  
de  11  de  ju lho  de  1994,  e  o  a r t .  3 o  da  Le i  n o  9 .624,  de  2  de  ab r i l  de  1998.  (Ar t igo  i nc lu ído  pe la  Med ida  
Prov i sór ia  nº  2 .225-45,  de  4 .9 .2001)
        Parágra fo  ún i co .   A VPNI  de  que t ra ta  o  caput  des te  ar t igo  somen te  es tará  su je i ta  às  rev i sões 
gera is  de  remuneração dos serv idores  púb l icos  federa i s . (Parágra fo  ún ico  inc lu ído  pe la  Med ida  
Prov i sór ia  nº  2 .225-45,  de  4 .9 .2001)

Seção I I
Da Grati f icação Natal ina

       Art . 63 .   A gra t i f i cação na ta l ina  cor responde a  1 /12  (um doze avos) da remuneração a  que o  
serv idor  f i zer  jus  no  mês de dezembro ,  por  mês de  exerc íc io  no  respect ivo  ano .  
        Pa rágra fo ún ico .  A f ração igua l  ou  super io r  a  15  (qu inze) d ias  será  cons iderada como mês  
in tegra l .  

       Art . 64 .   A  gra t i f i cação será  paga a té  o  d ia  20  (v in te ) do  mês de dezembro  de  cada  ano.  
        Parágra fo ún ico .  (VETADO) .

       Art . 65 .   O serv idor  exonerado perceberá  sua gra t i f i cação nata l ina ,  p ropo rc iona lmente  aos 
meses de  exerc í c io ,  ca lcu lada sobre  a  remuneração  do mês da  exoneração.  

       Art . 66 .   A gra t i f i cação na ta l ina  não será  cons iderada para  cá lcu lo  de  qua lquer  vantagem 
pecun iár i a .  

Subseção I I I   
Do Adic ional  por Tempo de Serv iço

       Ar t .  67 .  O ad ic iona l  por  tempo de serv iço  é  dev ido  à  razão de 1 % (um por  cento)  po r  ano de  
serv iço  púb l ico  e fe t i vo ,  i nc idente  sobre  o  venc imen to  de  que t ra ta  o  a r t .  40 . (Revogado pe la  Med ida  
Prov i sór ia  nº  2 .225-45,  de  4 .9 .2001,  respe i t adas as  s i t uações const i tu ídas a té  8 .3 .99)
      Parág ra fo  ún i co .  O  serv idor  fa rá  jus  ao  ad i c iona l  a  par t i r  do  mês em que comple tar  o  anuên io .
  (Revogado pe la  Med ida  Prov i sór ia  nº  2 .225-45,  de  4 .9 .2001)

Subseção IV
Dos Adic ionais de Insalubr idade,  Periculosidade ou At ividades Penosas

       Art . 68 .   Os se rv ido res  que t raba lhem com hab i tua l i dade em loca is  insa lubres  ou  em conta to  
permanen te  com substânc ias  t óx icas,  r ad ioa t i vas  ou  com r i sco  de  v ida ,  fazem jus  a  um ad ic iona l  
sobre  o  venc imento  do  cargo e fe t ivo .  
        § 1 o   O serv idor  que  f izer  j us  aos ad ic iona is  de  insa lubr idade e  de  per i cu los idade deverá  op tar  
por  um de les .  
        § 2 o   O d i re i to  ao  ad ic iona l  de  insa lubr idade  ou per i cu los idade cessa  com a  e l im inação das  
cond ições ou  dos  r i scos que deram causa a  sua concessão.  

       Art . 69 .   Haverá  pe rmanente  cont ro le  da  a t i v idade de serv idores  em operações ou  loca i s  
cons iderados penosos,  insa lubres  ou  per igosos .  
        Parágra fo ún ico .   A serv idora  gestan te  ou  lac tan te  será  a fas tada ,  enquanto  dura r  a  gestação e  a  
lac tação ,  das operações e  loca i s  p rev i s tos  nes te  ar t igo ,  exercendo suas a t i v i dades em loca l  sa lubre  e  
em serv iço  não penoso e  não per igoso .  

       Art . 70 .   Na concessão dos ad i c iona is  de  a t iv idades penosas,  de  insa lubr idade e  de  
per i cu los idade ,  serão observadas  as  s i t uações es tabe lec idas em leg is lação  especí f ica .  

       Art . 71 .   O  ad ic iona l  de  a t iv idade penosa será  dev ido  aos  serv idores  em exerc íc io  em zonas  de  
f ron te i r a  ou  em loca l idades cu jas  cond ições de  v ida  o  j us t i f iquem,  nos  te rmos,  cond ições e  l im i tes  
f ixados em regu lamento .
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       Art . 72 .   Os loca is  de  t raba lho  e  os  serv idores  que operam com Ra ios  X ou  substânc ias  
rad ioa t ivas  serão man t idos sob con t ro le  permanente ,  de  modo que as  doses de  rad iação ion i zante  não 
u l t r apassem o  n íve l  máx imo prev i s to  na  leg is lação  própr ia .  
        Parágra fo ún ico .   Os  serv idores  a  que se  re fe re  es te  ar t igo  serão submet idos a  exames  méd icos 
a  cada  6  ( se is )  meses.  

Subseção V
Do Adic ional  por Serv iço Extraordinário

       Art . 73 .   O serv i ço  ex t raord inár io  será  remunerado com acrésc imo de 50% (c inqüenta  por  cen to)  
em re lação  à  hora  norma l  de  t r aba lho .  

       Art . 74 .   Somente  se rá  perm i t i do  se rv iço  ex t raord inár io  para  a tender  a  s i tuações excepc iona is  e  
temporár ias ,  r espe i tado o  l im i te  máx imo de 2  (duas)  horas  por  jo rnada .  

Subseção VI
o Adicional  Noturno

       Art . 75 .   O serv iço  no turno ,  p res tado em horár io  compreend ido  en t re  22  (v in te  e  duas)  horas  de  
um d ia  e  5  ( c inco)  horas  do  d ia  segu in te ,  te rá  o  va lo r -hora  acresc ido  de  25 % (v in te  e  c inco  por  cen to) ,  
computando-se  cada  hora  como  c inqüenta  e  do i s  minutos  e  t r i n ta  segundos.  
        Parágra fo ún ico .   Em se t r a tando de serv i ço  ex t raord inár io ,  o  acrésc imo de  que t ra ta  es te  ar t igo  
inc id i rá  sobre  a  r emuneração  prev i s ta  no  ar t .  73 .  

Subseção VI I    
Do Adic ional  de Fér ias

       Art . 76 .   Independentemente  de  so l ic i t ação,  será  pago ao serv ido r ,  po r  ocas ião  das fé r ias ,  um 
ad ic iona l  cor respondente  a  1 /3  (um te rço)  da  remuneração do per íodo  das fé r i as .  
        Parágra fo ún ico .   No  caso de  o  se rv idor  exe rcer  função de d i reção,  che f ia  ou  assessoramen to ,  
ou  ocupar  cargo em comissão ,  a  respec t i va  vantagem será  cons iderada no cá l cu lo  do  ad i c iona l  de  que  
t ra ta  es te  ar t igo .  

Capí tulo  I I I    Das Férias

       Art . 77 .   O serv idor  fa rá  jus  a  t r i n ta  d ias  de  fé r ias ,  que podem ser  acumuladas ,  a té  o  máx imo de  
do i s  per íodos,  no  caso de  necess idade do serv iço ,  ressa lvadas  as  h ipó teses  em que ha ja  leg is lação  
especí f i ca .  (Redação dada  pe la  Le i  nº  9 .525 ,  de  3 .12 .97)
        § 1 o   Para  o  p r ime i ro  per íodo  aqu is i t i vo  de  fé r i as  serão ex ig idos 12  (doze)  meses de  exerc í c io .  
        § 2 o   É  vedado levar  à  con ta  de  fé r ias  qua lque r  fa l ta  ao  serv iço .  
        § 3 o   As fé r ias  pode rão ser  parce ladas em a té  t rês  e tapas,  desde que  ass im requer idas pe lo  
serv idor ,  e  no  in te resse  da  admin i s t ração  púb l ica .  (Parágra fo  inc lu ído  pe la  Le i  nº  9 .525 ,  de  3 .12 .97)

       Art . 78 .   O  pagamen to  da  remuneração das  fé r ias  será  e fe tuado  a té  2  (do is )  d ias  an tes  do  in íc io  
do  respect i vo  per íodo ,  observando-se  o  d i sposto  no  § 1 o  deste  ar t igo .
        § 1 o (Revogado  pe la  Le i  nº  9 .527 ,  de  10 .12 .97 )
        § 2 o (Revogado  pe la  Le i  nº  9 .527 ,  de  10 .12 .97 )
        § 3 o   O serv idor  exonerado do cargo  e fe t i vo ,  ou  em com issão,  perceberá  inden ização re la t iva  ao  
per íodo das fé r ias  a  que  t iver  d i re i to  e  ao  incomp le to ,  na  proporção de  um doze avos por  mês de 
e fe t ivo  exerc íc io ,  ou  f r ação super io r  a  quatorze  d ias .  (Parágra fo  inc lu ído  pe la  Le i  nº  8 .216,  de  
13 .8 .91)
        § 4 o   A i nden ização será  ca lcu lada com base na remuneração do mês em que fo r  pub l icado o  a to  
exonera tór io . (Parágra fo  i nc lu ído  pe la  Le i  nº  8 .216,  de  13 .8 .91)
        § 5 o   Em caso de  pa rce lamento ,  o  serv idor  receberá  o  va lo r  ad i c iona l  p rev i s to  no  inc iso  XVI I  do  
ar t .  7 o  da  Const i t u i ção  Federa l  quando da u t i l i zação do  pr ime i ro  per íodo.  (Pa rágra fo  inc lu ído  pe la  Le i  
nº  9 .525,  de  3 .12 .97)

       Art . 79 .   O serv ido r  que opera  d i re ta  e  permanentemente  com Ra ios  X  ou  substânc ias  
rad ioa t ivas  gozará  20  (v in te )  d ias  consecut ivos  de  fé r ias ,  por  semes t re  de  a t i v idade pro f iss iona l ,  
p ro ib ida  em qua lquer  h ipó tese a  acumu lação .  
        Parágra fo ún ico . (Revogado  pe la  Le i  n º  9 .527,  de  10 .12 .97)



14

       Art . 80 .   As  fé r i as  somen te  poderão ser  i n te r romp idas por  mot i vo  de  ca lam idade púb l ica ,  
comoção in te rna ,       convocação  para  jú r i ,  serv iço  mi l i ta r  ou  e le i t o ra l ,  ou  por  necess idade do  serv i ço  
dec la rada pe la  au tor idade máx ima do órgão ou en t idade. (Redação dada pe la  Le i  nº  9 .527,  de  
10 .12 .97)
        Parágra fo ún ico .   O res tan te  do  per íodo  i n te r rompido  será  gozado  de uma só  vez,  observado o  
d isposto  no  ar t .  77 . (Parágra fo  i nc lu ído  pe la  Le i  nº  9 .527,  de  10 .12 .97)

Capí tulo  IV Das Licenças
Seção I Disposições Gerais

       Art . 81 .   Conceder -se-á  ao  serv idor  l i cença :  
        I - po r  mot i vo  de  doença  em pessoa da famí l ia ;  
        I I - por  mot ivo  de  a fas tamen to  do  côn juge  ou  companhe i ro ;  
        I I I - para  o  se rv iço  mi l i ta r ;  
        IV - para  a t i v i dade po l í t i ca ;  
        V -  para  capac i tação ;  (Redação dada  pe la  Le i  nº  9 .527,  de  10 .12 .97)
        VI - para  t ra ta r  de  in te resses par t icu la res ;  
        VI I - para  desempenho de mandato  c lass is ta .  
        § 1 o   A  l i cença p rev i s ta  no  inc i so  I  será  preced ida  de  exame por  méd ico  ou  jun ta  méd ica  o f i c ia l .  
        § 2 o (Revogado pe la  Le i  nº  9 .527,  de  10 .12 .97)
        § 3 o   É vedado o  exerc í c io  de  a t iv idade remunerada durante  o  per íodo  da  l i cença prev is ta  no  
inc iso  I  deste  ar t i go .  

       Art . 82 .   A l i cença conced ida  dent ro  de  60  (sessenta)  d ias  do  té rmino de  ou t ra  da  mesma 
espéc ie  será  cons iderada como  pror rogação.  

Seção I I  
Da Licença por Mot ivo de Doença em Pessoa da Famí l ia

       Art . 83 .   Poderá  se r  conced ida  l i cença ao  serv idor  por  mot ivo  de  doença do côn juge ou  
companhe i ro ,  dos pa i s ,  dos f i l hos ,  do  padras to  ou  madrasta  e  en teado ,  ou  dependente  que v i va  às  
suas expensas  e  conste  do  seu  assentamen to  func iona l ,  med ian te  comprovação por  j un ta  méd ica  
o f i c i a l .  (Redação dada  pe la  Le i  nº  9 .527,  de  10 .12 .97)
        § 1 o   A l i cença somente  será  de fer i da  se  a  ass is tênc ia  d i r e ta  do  serv idor  fo r  i nd i spensáve l  e  não 
puder  ser  p res tada s imu l taneamen te  com o  exerc í c io  do  cargo ou  med ian te  compensação de horár io ,  
na  fo rma  do  d ispos to  no  inc i so  I I  do  ar t .  44 .  (Redação dada pe la  Le i  nº  9 .527 ,  de  10 .12 .97)
        § 2 o   A l i cença será  conced ida  sem pre ju í zo  da  remuneração do cargo  e fe t ivo ,  a té  t r in ta  d ias ,  
podendo ser  p ror rogada por  a té  t r in ta  d ias ,  med ian te  parecer  de  jun ta  méd ica  o f i c i a l  e ,  excedendo  
es tes  prazos,  sem remuneração,  por  a té  noventa  d ias . (Redação  dada  pe la  Le i  nº  9 .527 ,  de  10 .12 .97)

Seção I I I
Da Licença por Mot ivo de Afastamento do Cônjuge

       Art . 84 .   Poderá  ser  conced ida  l i cença ao  se rv idor  para  acompanhar  côn juge ou  companhe i ro  
que fo i  des locado para  ou t ro  pon to  do  te r r i t ó r i o  nac iona l ,  para  o  ex ter io r  ou  pa ra  o  exerc íc io  de  
mandato  e le t ivo  dos Poderes Execut ivo  e  Leg is la t i vo .  
        § 1 o   A  l i cença será  por  p razo indeterminado e  sem remuneração.  
        § 2 o   No  des locamen to  de  serv ido r  cu jo  côn juge ou  companhe i ro  também se ja  serv idor  púb l i co ,  
c i v i l  ou  mi l i ta r ,  de  qua lquer  dos Poderes da  Un ião ,  dos Estados,  do  Dis t r i to  Federa l  e  dos Mun ic íp ios ,  
poderá  haver  exerc í c io  p rov i sór io  em órgão ou en t i dade da Admin i s t r ação Federa l  d i r e ta ,  au tárqu i ca  
ou  fundac iona l ,  desde que  para  o  exerc í c io  de  a t iv i dade compat í ve l  com o  seu cargo. (Redação dada 
pe la  Le i  nº  9 .527,  de  10 .12 .97)

Seção IV
Da Licença para o Serv iço Mil i tar

       Art . 85 .   Ao  serv ido r  convocado para  o  serv iço  m i l i t a r  será  conced ida  l i cença ,  na  fo rma e  
cond ições p rev is tas  na  l eg is lação espec í f ica .  
        Parágra fo ún ico .   Conc lu ído  o  serv i ço  m i l i t a r ,  o  serv idor  te rá  a té  30  ( t r i n ta )  d ias  sem 
remuneração  para  reassumir  o  exerc í c io  do  cargo .

Seção V



15

Da Licença para Atividade Pol í t ica

       Art . 86 .   O serv ido r  te rá  d i re i t o  a  l i cença,  sem remuneração ,  durante  o  per íodo que med iar  en t re  
a  sua esco lha  em convenção pa r t i dár ia ,  como cand ida to  a  cargo e le t ivo ,  e  a  véspera  do  reg i s t ro  de  
sua  cand ida tura  perante  a  Just iça  Ele i t o ra l .  
        § 1 o   O serv idor  cand ida to  a  cargo e le t i vo  na  loca l idade onde desempenha suas funções e  que  
exerça  cargo de  d i reção ,  che f ia ,  assessoramento ,  a r recadação ou f i sca l ização,  de le  será  a fas tado,  a  
par t i r  do  d ia  imed ia to  ao  do  reg is t ro  de  sua cand ida tura  perante  a  Jus t i ça  Ele i t o ra l ,  a té  o  déc imo d ia  
segu in te  ao  do  p le i t o .  (Redação dada pe la  Le i  nº  9 .527,  de  10 .12 .97 )
        § 2 o   A par t i r  do  reg is t r o  da  cand ida tura  e  a té  o  déc imo d ia  segu in te  ao  da  e le i ção ,  o  serv idor  
fa rá  j us  à  l i cença,  assegurados os  venc imentos do  cargo e fe t ivo ,  somen te  pe lo  per íodo de  t rês  meses .
(Redação dada pe la  Le i  nº  9 .527,  de  10 .12 .97 )

Seção VI    
Da Licença para Capacitação/Prêmio

Art .  87 — Após  cada  qü inqüên io  i n in te r rup to  de  exerc íc io ,  o  serv idor  fa rá  j us  a  3  ( t rês)  meses  de  
l i cença,  a  t í t u lo  de  prêm io  por  ass idu idade,  com a  remuneração do cargo e fe t ivo .  (Revogado pe la  Le i  
nº  9 .527,  de  10 .12 .97) .
1º  É  facu l tado ao  serv ido r  f rac ionar  a  l i cença  de  que t ra ta  es te  ar t igo  em a té  3  ( t r ês)  parce las ,  ou  

conver tê - l as  em pecún ia .  VETADO

LICENÇA-CAPACITAÇÃO
       Art . 87 .   Após cada qü inqüên io  de  e fe t ivo  exerc í c io ,  o  serv idor  poderá ,  no  in te resse da  
Admin is t ração ,  a fas tar -se  do  exerc íc io  do  cargo  e fe t i vo ,  com a  respec t i va  remuneração ,  por  a té  t rês  
meses,  para  par t ic ipar  de  curso  de  capac i tação pro f i ss iona l .  (Redação dada pe la  Le i  nº  9 .527 ,  de  
10 .12 .97)
        Parágra fo ún ico .   Os  per íodos de  l i cença de  que t ra ta  o  caput  não são acumuláve is . (Redação  
dada  pe la  Le i  n º  9 .527,  de  10 .12 .97)

Art .  88 — Não se  concede rá  l i cença-prêmio  ao  se rv idor  que,  no  per íodo  aqu is i t i vo :  (Revogado 
pe la  Le i  nº  9 .527,  de  10 .12 .97)

I  — sof re r  pena l idade  d isc ip l inar  de  suspensão;
I I  — a fas tar - se  do  ca rgo  em v i r tude de :
a)  l i cença por  mot ivo  de  doença em pessoa da famí l ia ,  sem remuneração ;
b)  l i cença para  t ra ta r  de  i n te resses  par t i cu la res ;
c)  condenação à  pena pr i va t i va  de  l i berdade por  sen tença de f in i t i va ;
d)  a fas tamento  para  acompanhar  côn juge ou  companhe i ro .

FALTAS INJUSTIF ICADAS RETARDARÃO CONCESSÃO
Parágra fo  ún ico .  As fa l tas  in jus t i f i cadas  ao  serv iço  re ta rdarão a  concessão  da l i cença prev i s ta  

nes te  ar t i go ,  na  proporção  de  1  (um)  mês  para  cada fa l ta .

LIMITE DE SERVIDORES EM GOZO SIMULTÂNEO
Art .  89 — O número  de  serv idores  em gozo s imu l tâneo de l i cença-prêmio  não poderá  ser  

super io r  a  1 /3  (um te rço )  da  lo tação da respect i va  un idade admin i s t r a t i va  do  órgão ou en t idade.  
(Revogado  pe la  Le i  n º  9 .527/97)        
        Ar t . 90 .   (VETADO) .

Seção VI I
Da Licença para Tratar de Interesses Part iculares

       Art . 91 .   A c r i té r io  da  Admin i s t r ação,  poderão ser  conced idas ao  serv idor  ocupan te  de  cargo 
e fe t ivo ,  desde que não es te ja  em es tág io  p robatór io ,  l i cenças para  o  t r a to  de  assuntos  par t i cu la res  
pe lo  p razo  de  a té  t r ês  anos consecut ivos ,  sem remuneração.  (Redação dada  pe la  Med ida  Prov isór ia  
nº  2 .225-45 ,  de  4 .9 .2001)
        Parágra fo ún ico .   A l i cença poderá  ser  in te r rompida,  a  qua lquer  t empo ,  a  ped ido  do  serv idor  ou  
no  in te resse  do  serv iço .  (Redação dada pe la  Med ida  Prov i sór ia  nº  2 .225-45,  de  4 .9 .2001)
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Seção VI I I   
Da Licença para o Desempenho de Mandato Classista

       Art . 92 .   É assegurado ao serv idor  o  d i re i to  à  l i cença sem remuneração  para  o  desempenho de  
mandato  em confederação,  f ederação,  assoc iação de c lasse de  âmb i to  nac iona l ,  s ind i ca to  
represen ta t ivo  da  ca tegor ia  ou  en t idade f i sca l izadora  da  pro f issão,  observado  o  d ispos to  na  a l ínea "c "  
do  inc i so  VI I I  do  ar t .  102  desta  Le i ,  con forme d isposto  em regu lamen to  e  observados os  segu in tes  
l im i tes :  (Redação dada  pe la  Le i  nº  9 .527 ,  de  10 .12 .97)  
        I - para  en t i dades com a té  5 .000 assoc iados ,  um serv idor ; ( I nc iso  i nc lu ído  pe la  Le i  nº  9 .527,  de  
10 .12 .97)
        I I - para  en t idades com 5 .001 a  30 .000 assoc iados,  do is  serv ido res ; ( Inc i so  inc lu ído  pe la  Le i  nº  
9 .527,  de  10 .12 .97)
        I I I - pa ra  en t idades com ma is  de  30 .000 assoc iados,  t r ês  serv idores . ( Inc i so  inc lu ído  pe la  Le i  nº  
9 .527,  de  10 .12 .97)
        § 1 o   Somente  poderão  ser  l i cenc iados serv idores  e le i tos  para  cargos  de  d i reção  ou  
represen tação  nas re fe r idas en t idades,  desde  que cadast radas no  M in is té r i o  da  Adm in is t ração  Federa l  
e  Reforma do Estado .  (Redação dada pe la  Le i  nº  9 .527,  de  10 .12 .97 )
        § 2 o   A  l i cença te rá  duração  igua l  à  do  manda to ,  podendo ser  p ror rogada,  no  caso de  ree le ição,  
e  por  uma ún ica  vez.  

Capí tulo  V Dos Afastamentos

Seção I
Do Afastamento para  Servi r  a Outro Órgão ou Entidade

       Art . 93 . O serv idor  poderá  ser  ced ido  para  te r  exe rc í c io  em ou t ro  ó rgão  ou  en t idade  dos  
Poderes da  Un ião ,  dos Estados ,  ou  do  D is t r i to  Federa l  e  dos Mun ic íp ios ,  nas segu in tes  h ipó teses:  
(Redação dada pe la  Le i  nº  8 .270,  de  17 .12 .91 ) (Regu lamentado pe lo  Decre to  nº  4 .493,  de  3 .12 .2002
        I - para  exerc íc io  de  cargo em com issão ou função de conf iança;  (Redação dada pe la  Le i  nº  
8 .270,  de  17 .12 .91)
        I I - em casos  prev i s tos  em le is  espec í f icas . (Redação dada pe la  Le i  nº  8 .270,  de  17 .12 .91 )
        § 1 o   Na h ipó tese  do  inc i so  I ,  sendo a  cessão  para  órgãos ou  en t idades dos  Estados,  do  Dis t r i to  
Federa l  ou  dos Mun ic íp ios ,  o  ônus da  remuneração será  do  órgão  ou en t idade  cess ioná r ia ,  mant ido  o  
ônus para  o  cedente  nos demais  casos.  (Redação  dada pe la  Le i  nº  8 .270,  de  17 .12 .91)
        § 2 o   Na  h ipó tese de  o  serv idor  ced ido  à  empresa púb l ica  ou  soc iedade de economia  m is ta ,  nos  
te rmos das respect ivas  normas,  op tar  pe la  r emuneração do cargo e fe t i vo ,  a  en t i dade cess ionár ia  
e fe tuará  o  reembolso  das  despesas rea l i zadas pe lo  ó rgão  ou en t idade de or igem.  (Redação dada pe la  
Le i  nº  8 .270,  de  17 .12 .91)
        § 3 o   A cessão fa r -se-á  med ian te  Por ta r ia  pub l i cada no  D iár io  Of ic ia l  da  Un ião .  (Redação dada  
pe la  Le i  nº  8 .270,  de  17 .12 .91)
        § 4 o   Med ian te  au tor ização expressa do  Pres idente  da  Repúb l ica ,  o  serv idor  do  Poder  Execut ivo  
poderá  te r  exerc íc io  em out ro  ó rgão da  Admin i s t r ação Federa l  d i re ta  que não  tenha  quadro  própr io  de  
pessoa l ,  para  f im de term inado e  a  prazo  cer to .  (Parágra fo  i nc lu ído  pe la  Le i  nº  8 .270,  de  17 .12 .91)
       §  5 º  Ap l i ca- se  à  Un ião ,  em se  t ra tando de  empregado ou serv idor  por  e la  requ is i tado,  as  
d ispos i ções dos  §§  1º  e  2º  deste  ar t igo .  (Redação dada pe la  Le i  nº  10 .470 ,  de  25 .6 .2002)
        §  6º  As cessões de  empregados de  empresa  púb l i ca  ou  de  soc iedade  de economia  mis ta ,  que  
receba recursos de  Tesou ro  Nac iona l  para  o  custe io  to ta l  ou  parc ia l  da  sua fo lha  de  pagamen to  de  
pessoa l ,  i ndependem das d ispos i ções con t i das  nos  inc isos  I  e  I I  e  §§  1º  e  2 º  deste  ar t igo ,  f i cando  o  
exerc í c io  do  empregado ced ido  cond ic ionado a  au to r ização especí f ica  do  Min i s té r io  do  Plane jamento ,  
Orçamen to  e  Ges tão ,  exceto  nos casos de  ocupação de cargo em comissão ou função gra t i f i cada.  
(Parágra fo  inc lu ído  pe la  Le i  nº  10 .470,  de  25 .6 .2002 )
        §  7°  O Min is té r io  do  P lane jamento ,  Orçamento  e  Gestão ,  com a  f i na l idade de promover  a  
compos ição da  fo rça  de  t raba lho  dos órgãos e  en t i dades da  Adm in is t ração Púb l ica  Federa l ,  poderá  
de terminar  a  lo tação ou o  exerc í c io  de  empregado ou serv idor ,  independentemente  da  observânc ia  do  
constan te  no  inc i so  I  e  nos §§  1 º  e  2º  deste  ar t igo .  (Parágra fo  inc lu ído  pe la  Le i  nº  10 .470 ,  de  
25 .6 .2002)

Seção I I  
Do Afastamento para  Exercíc io de Mandato Elet ivo

       Art . 94 .   Ao  serv idor  invest i do  em mandato  e le t ivo  ap l icam-se as  segu in tes  d i spos i ções:
        I - t r a tando-se  de  manda to  federa l ,  es tadua l  ou  d is t r i t a l ,  f i cará  a fas tado  do  cargo;  
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        I I - invest i do  no  mandato  de  Pre fe i t o ,  se rá  a fas tado do  cargo,  sendo- lhe  facu l tado op tar  pe la  
sua  remuneração;  
        I I I - invest ido  no  mandato  de  vereador :  
        a ) havendo compat ib i l idade de horá r io ,  perceberá  as  vantagens de  seu  cargo ,  sem pre ju í zo  da  
remuneração  do  cargo  e le t ivo ;  
        b ) não havendo compat ib i l i dade de ho rár io ,  será  a fas tado do  cargo ,  sendo- lhe  facu l tado op tar  
pe la  sua remuneração.  
        § 1 o   No caso de  a fas tamento  do  cargo ,  o  serv idor  cont r ibu i rá  para  a  segur idade soc ia l  como se  
em exerc í c io  es t i vesse.  
        § 2 o   O serv idor  inves t i do  em mandato  e le t ivo  ou  c lass i s ta  não poderá  ser  r emov ido  ou  
red i s t r ibu ído  de  o f íc io  para  l oca l i dade d iversa  daque la  onde exe rce  o  mandato .  

Seção I I I
Do Afastamento para  Estudo ou Missão no Exterior

       Art . 95 .   O serv ido r  não poderá  ausen tar - se  do  País  pa ra  es tudo ou  missão o f i c ia l ,  sem 
autor ização do Pres iden te  da  Repúb l i ca ,  Pres iden te  dos Órgãos do  Poder  Leg is la t ivo  e  Pres idente  do  
Supremo Tr ibuna l  Federa l .  
        § 1 o   A  ausênc ia  não  excederá  a  4  (quat ro )  anos,  e  f inda a  m issão  ou  es tudo ,  somente  decor r ido  
igua l  per íodo,  será  pe rmi t i da  nova ausênc ia .  
        § 2 o   Ao serv idor  benef ic iado pe lo  d i sposto  nes te  ar t igo  não será  conced ida  exoneração ou  
l i cença para  t r a ta r  de  in te resse  pa r t i cu la r  an tes  de  decor r i do  per íodo  igua l  ao  do  a fas tamen to ,  
ressa lvada a  h ipó tese de  ressarc imento  da  despesa hav ida  com seu  a fas tamen to .  
        § 3 o   O d i sposto  nes te  ar t i go  não  se  ap l ica  aos  serv idores  da  car re i r a  d ip lomá t i ca .  
        § 4 o   As h ipó teses,  cond ições e  fo rmas para  a  au tor ização de que t ra ta  es te  a r t i go ,  i nc lus i ve  no  
que se  re fe re  à  remuneração do serv idor ,  serão d isc ip l inadas em regu lamento . (Parágra fo  inc lu ído  
pe la  Le i  nº  9 .527,  de  10 .12 .97)

       Art . 96 .   O a fas tamento  de  serv idor  para  se rv i r  em organ ismo in te rnac iona l  de  que o  Bras i l  
par t ic ipe  ou  com o  qua l  coopere  da r -se -á  com perda to ta l  da  remuneração.  

Capí tulo  VI    Das Concessões
       Art . 97 .   Sem qua lquer  p re ju ízo ,  poderá  o  serv idor  ausentar -se  do  serv i ço :  
        I - po r  1  (um)  d ia ,  pa ra  doação de sangue;  
        I I - por  2  (do i s )  d ias ,  para  se  a l i s ta r  como  e le i t o r ;  
        I I I - por  8  ( o i to )  d ias  consecu t i vos  em razão  de  :  
        a ) casamento ;  
        b ) f a lec imen to  do  côn juge ,  companhe i ro ,  pa i s ,  madrasta  ou  padrasto ,  f i l hos ,  en teados,  menor  
sob  guarda  ou  tu te la  e  i rmãos .  

       Art . 98 .   Será  conced ido  horá r io  espec ia l  ao  serv idor  es tudante ,  quando comprovada a  
incompat ib i l i dade ent re  o  horár io  esco lar  e  o  da  repar t i ção ,  sem pre ju ízo  do  exerc íc io  do  cargo.  
        § 1 o   Para  e fe i to  do  d isposto  nes te  a r t i go ,  será  ex ig ida  a  compensação de horár io  no  órgão ou 
en t idade que  t iver  exerc í c io ,  r espe i tada a  duração semana l  do  t raba lho .  (Parágra fo  renumerado  e  
a l t e rado pe la  Le i  nº  9 .527,  de  10 .12 .97)
        § 2 o   Também será  conced ido  horár io  espec ia l  ao  serv idor  por tador  de  de f i c iênc ia ,  quando  
comprovada a  necess idade por  j un ta  méd ica  o f i c ia l ,  independentemen te  de  compensação de horár io .
(Parágra fo  inc lu ído  pe la  Le i  nº  9 .527,  de  10 .12 .97)
        § 3 o   As d i spos ições  do  parágra fo  an ter io r  são ex tens i vas ao  serv idor  que tenha côn juge ,  f i lho  
ou  dependente  por tador  de  de f ic iênc ia  f ís ica ,  ex ig indo-se ,  porém,  neste  caso,  compensação de 
horár io  na  fo rma do inc i so  I I  do  ar t .  44 .  (Parágra fo  i nc lu ído  pe la  Le i  nº  9 .527,  de  10 .12 .97)

       Art . 99 .   Ao  serv idor  es tudante  que mudar  de  sede no i n te resse  da  admin is t ração  é  assegurada,  
na  loca l idade  da  nova  res idênc ia  ou  na  ma is  p róx ima,  mat r ícu la  em ins t i t u i ção de  ens ino  congênere ,  
em qua lquer  época,  independentemen te  de  vaga.  
        Parágra fo ún ico .   O d isposto  neste  ar t igo  es tende-se  ao  côn juge ou  companhe i ro ,  aos f i lhos ,  ou  
en teados do  serv idor  que  v ivam na sua companh ia ,  bem como aos menores sob sua guarda ,  com  
autor ização jud i c ia l .  

Capí tulo  VI I
Do Tempo de Serv iço

       Art . 100 .   É contado para  todos  os  e fe i t os  o  tempo de serv iço  púb l ico  federa l ,  inc lus i ve  o  
pres tado às  Forças Armadas.
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       Art . 101 .   A apuração do tempo de serv i ço  se rá  fe i ta  em d ias ,  que serão conver t i dos em anos ,  
cons iderado o  ano como de t rezentos  e  sessen ta  e  c inco  d ias .  
        Parágra fo ún ico .  (Revogado  pe la  Le i  n º  9 .527,  de  10 .12 .97)

       Art . 102 .   A lém das ausênc ias  ao  serv i ço  prev is tas  no  ar t .  97 ,  são cons iderados como de e fe t i vo  
exerc í c io  os  a fas tamen tos  em v i r tude de :  
        I - fé r ias ;  
        I I - exerc íc io  de  ca rgo em com issão ou equ iva len te ,  em órgão ou en t i dade dos Poderes da  
Un ião ,  dos Estados,  Mun ic íp ios  e  Dis t r i to  Federa l ;  
        I I I - exerc í c io  de  cargo ou  função de gove rno ou  admin i s t ração,  em qua lquer  pa r te  do  te r r i tó r io  
nac iona l ,  por  nomeação do Pres idente  da  Repúb l i ca ;  
        IV - par t i c i pação em programa de t r e inamento  regu larmen te  ins t i tu ído ,  con forme d ispuser  o  
regu lamento ;  (Redação  dada pe la  Le i  nº  9 .527,  de  10 .12 .97)
        V - desempenho de mandato  e le t i vo  f edera l ,  es tadua l ,  mun ic ipa l  ou  do  Dis t r i to  Federa l ,  exceto  
para  promoção por  merec imento ;  
        VI - j ú r i  e  ou t ros  serv i ços  ob r iga tór ios  por  le i ;  
        VI I - m issão ou es tudo no  ex ter i o r ,  quando  autor izado o  a fas tamen to ,  conforme d ispuser  o  
regu lamento ;  (Redação  dada pe la  Le i  nº  9 .527,  de  10 .12 .97)
        VI I I - l i cença :
        a ) à  ges tan te ,  à  ado tan te  e  à  pa te rn idade;  
        b ) para  t ra tamento  da  própr ia  saúde,  a té  o  l im i te  de  v in te  e  quat ro  meses,  cumu la t i vo  ao  longo 
do tempo de serv i ço  púb l i co  pres tado à  Un ião ,  em cargo de  p rov imento  e fe t i vo ;  (Redação dada  pe la  
Le i  nº  9 .527,  de  10 .12 .97)
        c ) para  o  desempenho de  manda to  c lass i s ta ,  exce to  para  e fe i to  de  promoção por  merec imento ;  
        d ) por  mo t i vo  de  ac idente  em serv iço  ou  doença pro f iss iona l ;  
        e ) para  capac i t ação ,  conforme d ispuser  o  regu lamen to ;  (Redação dada pe la  Le i  nº  9 .527,  de  
10 .12 .97)
        f ) por  convocação para  o  serv iço  m i l i ta r ;  
        IX - des locamento  para  a  nova  sede  de  que t r a ta  o  a r t .  18 ;
        X - par t i c ipação em compet ição despor t iva  nac iona l  ou  convocação para  in teg rar  r epresentação 
despor t iva  nac iona l ,  no  Pa ís  ou  no  ex ter i o r ,  con forme d ispos to  em le i  especí f i ca ;  
        XI  -  a fas tamento  para  se rv i r  em  organ ismo in te rnac iona l  de  que o  Bras i l  par t ic ipe  ou  com o  qua l  
coopere .  ( I nc iso  i nc lu ído  pe la  Le i  n º  9 .527,  de  10 .12 .97)
        Ar t . 103.   Contar -se-á  apenas para  e fe i to  de  aposentador ia  e  d i spon ib i l i dade :  
        I - o  tempo de serv i ço  púb l ico  pres tado aos Estados,  Mun ic íp ios  e  Dis t r i t o  Federa l ;  
        I I - a  l i cença para  t r a tamento  de  saúde de pessoa  da  famí l ia  do  se rv idor ,  com remuneração ;  
        I I I - a  l i cença  para  a t iv idade  po l í t i ca ,  no  caso  do  ar t .  86 ,  § 2 o ;  
        IV - o  tempo cor respondente  ao  desempenho de mandato  e le t i vo  f edera l ,  es tadua l ,  mun ic ipa l  ou  
d is t r i ta l ,  an ter io r  ao  i ngresso  no  serv iço  púb l ico  f edera l ;  
        V - o  t empo de serv i ço  em a t i v i dade pr i vada,  v incu lada  à  Prev idênc ia  Soc ia l ;  
        VI - o  tempo de serv iço  re la t ivo  a  t i ro  de  guer ra ;  
        VI I - o  tempo de l i cença para  t ra tamento  da  própr ia  saúde que exceder  o  p razo a  que se  re fe re  a  
a l í nea  "b "  do  inc i so  V I I I  do  ar t .  102. ( I nc iso  i nc lu ído  pe la  Le i  nº  9 .527 ,  de  10 .12 .97)
        § 1 o   O tempo em que o  serv idor  es teve  aposen tado será  contado apenas para  nova  
aposen tador ia .  
        § 2 o   Será  con tado em dob ro  o  tempo de serv i ço  pres tado às  Forças Armadas em operações de  
guer ra .  
        § 3 o   É  vedada a  contagem cumu la t iva  de  tempo  de  serv iço  pres tado concom i tan temen te  em 
mais  de  um cargo ou  função de órgão ou en t idades dos Poderes da  Un ião ,  Es tado ,  D is t r i to  Federa l  e  
Mun ic íp io ,  au tarqu ia ,  f undação púb l ica ,  soc iedade de economia  m is ta  e  empresa púb l i ca .

Capí tulo  VI I I
Do Direito  de Pet ição

       Art . 104 .   É assegurado ao se rv idor  o  d i re i to  de  requerer  aos Poderes Púb l icos ,  em defesa de  
d i re i to  ou  i n te resse leg í t imo.  

       Art . 105 .   O requer imento  se rá  d i r i g ido  à  au tor idade competente  pa ra  dec id i - l o  e  encaminhado  
por  in te rméd io  daque la  a  que es t i ver  imed ia tamen te  subord inado  o  requeren te .  

       Art . 106 .   Cabe ped ido  de  recons ide ração à  au tor idade que houver  exped ido  o  a to  ou  pro fer ido  
a  pr ime i ra  dec i são ,  não podendo ser  r enovado.  
        Parágra fo ún ico .   O  reque r imento  e  o  ped ido  de  recons ideração de  que t r a tam os ar t igos  
an ter io res  deverão ser  despachados no  prazo de  5  ( c inco)  d ias  e  dec id idos dent ro  de  30  ( t r i n ta )  d ias .  

       Art . 107 .   Caberá  recurso :  
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        I - do  i nde fer imento  do  ped ido  de  recons ideração;  
        I I - das  dec i sões sob re  os  recursos sucess i vamente  i n te rpostos .  
        § 1 o   O recurso  será  d i r i g ido  à  au tor idade imed ia tamente  super io r  à  que  t iver  exped ido  o  a to  ou  
pro fe r ido  a  dec i são,  e ,  sucess i vamen te ,  em esca la  ascendente ,  às  demais  au tor i dades.  
        § 2 o   O recurso  será  encam inhado por  i n te rméd io  da  au tor i dade a  que es t i ver  imed ia tamente  
subord inado o  requerente .  

       Art . 108 .   O prazo para  i n te rpos i ção de  ped ido  de  recons ideração ou de  recurso  é  de  30  ( t r i n ta )  
d ias ,  a  con tar  da  pub l i cação ou da  c iênc ia ,  pe lo  i n te ressado ,  da  dec isão recor r ida .  

       Art . 109 .   O recurso  poderá  ser  receb ido  com e fe i to  suspens ivo ,  a  ju í zo  da  au to r idade  
competente .
        Parágra fo ún ico .   Em caso  de  prov imen to  do  ped ido  de  recons ideração ou do  recurso ,  os  e fe i tos  
da  dec isão re t roag i rão  à  da ta  do  a to  impugnado.  

       Art . 110 .   O d i re i to  de  reque rer  p rescreve :
        I - em 5  (c inco)  anos ,  quanto  aos a tos  de  dem issão e  de  cassação de aposen tador ia  ou  
d ispon ib i l idade,  ou  que a fe tem in te resse pa t r imon ia l  e  c réd i tos  r esu l t an tes  das  re lações  de  t raba lho ;  
        I I - em 120 (cento  e  v in te )  d ias ,  nos demais  casos ,  sa l vo  quando out ro  p razo  fo r  f i xado em le i .  
        Parág ra fo ún ico .   O prazo de  prescr ição será  con tado da da ta  da  pub l icação do a to  impugnado 
ou da  da ta  da  c iênc ia  pe lo  in te ressado ,  quando o  a to  não fo r  pub l i cado.  

       Art . 111 .   O ped ido  de  recons ideração e  o  recurso ,  quando cabíve i s ,  in te r rompem a prescr i ção.  

       Art . 112 .   A prescr ição é  de  ordem púb l i ca ,  não podendo ser  re levada pe la  adm in is t r ação.  

       Art . 113 .   Para  o  exerc í c io  do  d i r e i to  de  pe t i ção ,  é  assegurada v i s ta  do  processo ou  documen to ,  
na  repar t i ção ,  ao  serv idor  ou  a  procurado r  por  e le  const i tu ído .  

       Art . 114 .   A adm in i s t ração  deverá  reve r  seus a tos ,  a  qua lquer  tempo,  quando  e ivados de  
i lega l idade . (Ver  Ar ts .  53  a  55  e  69 ,  da  Le i  n º  9 .784/99  

       Art . 115 .   São fa ta i s  e  impror rogáve is  os  prazos es tabe lec idos nes te  Capí tu lo ,  sa l vo  mot ivo  de  
fo rça  maior .  

Título IV Do Regime Discipl inar
Capí tulo  I Dos Deveres

       Art . 116 .   São deveres do  serv idor :  
        I - exercer  com ze lo  e  ded icação  as  a t r ibu i ções do  cargo ;  
        I I - ser  lea l  às  i ns t i t u ições a  que serv i r ;  
        I I I - observar  as  normas lega is  e  regu lamentares ;  
        IV - cumpr i r  as  ordens super io res ,  exceto  quando man i fes tamente  i lega is ;  
        V - a tender  com presteza:  
        a ) ao  púb l i co  em gera l ,  p res tando as  in fo rmações requer idas,  ressa lvadas as  pro teg idas por  
s ig i l o ;  
        b ) à  exped ição de  ce r t idões  requer idas  para  de fesa de  d i re i t o  ou  esc la rec imen to  de  s i tuações  de  
in te resse  pessoa l ;  
        c ) às  requ is i ções  pa ra  a  de fesa da  Fazenda  Púb l ica .  
        VI - levar  ao  conhec imento  da  au tor idade super io r  as  i r regu lar idades de  que t iver  c iênc ia  em 
razão do cargo;  
        VI I - ze la r  pe la  economia  do  ma ter ia l  e  a  conservação  do pa t r imôn io  púb l i co ;  
        VI I I - guardar  s ig i lo  sobre  assunto  da  repar t i ção ;  
        IX - manter  conduta  compat í ve l  com a  mora l i dade adm in is t ra t iva ;  
        X - ser  ass íduo  e  pontua l  ao  serv i ço ;  
        XI - t ra ta r  com urban idade as  pessoas ;  
        XI I - represen tar  con t ra  i lega l i dade,  omissão ou abuso de poder .  
        Parágra fo ún ico .   A  represen tação de que t ra ta  o  i nc iso  X I I  será  encaminhada pe la  v ia  
h ie rárqu ica  e  ap rec iada pe la  au tor i dade super io r  àque la  cont ra  a  qua l  é  fo rmu lada,  assegurando-se  ao  
represen tando amp la  de fesa.  

Capí tulo  I I    Das Proibições

       Art . 117 .   Ao  serv idor  é  p ro ib ido :  
       I - ausentar -se  do  se rv i ço  durante  o  exped ien te ,  sem p rév ia  au tor ização do chefe  imed ia to ;  
        I I - re t i r a r ,  sem prév ia  anuênc ia  da  au tor i dade competente ,  qua lquer  documen to  ou  ob je to  da  
repar t i ção ;  
        I I I - recusar  f é  a  documen tos  púb l icos ;  
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        IV - opor  res i s tênc ia  in jus t i f i cada ao  andamento  de  documento  e  processo ou  execução de 
serv iço ;  
        V - promover  man i fes tação  de  ap reço ou  desapreço no  rec in to  da  repar t i ção ;  
        V I - cometer  a  pessoa es t ranha  à  repar t i ção ,  fo ra  dos  casos prev is tos  em le i ,  o  desempenho  de  
a t r i bu i ção que se ja  de  sua  responsab i l idade  ou  de  seu subord inado;  
        V I I - coag i r  ou  a l ic ia r  subord inados no  sent ido  de  f i l i a rem-se a  assoc iação p ro f iss iona l  ou  
s ind i ca l ,  ou  a  par t ido  po l í t i co ;  
        V I I I - manter  sob sua chef i a  imed ia ta ,  em cargo ou  função de  conf iança,  côn juge ,  companhe i ro  
ou  paren te  a té  o  segundo grau c i v i l ;  
        IX - va le r - se  do  cargo para  l ograr  p rove i t o  pessoa l  ou  de  ou t rem,  em det r imento  da  d ign idade da 
função  púb l ica ;  
       X - par t ic ipa r  de  gerênc ia  ou  admin is t ração  de empresa p r i vada,  soc iedade c iv i l ,  sa lvo  a  
par t ic ipação nos conse lhos de  admin i s t r ação e  f i sca l  de  empresas ou  en t idades em que a  Un ião  
de tenha ,  d i re ta  ou  i nd i r e tamente ,  par t i c ipação do cap i ta l  soc ia l ,  sendo- lhe  vedado exerce r  o  
comérc io ,  exceto  na  qua l idade de ac ion i s ta ,  co t is ta  ou  comand i tá r i o ;  (Redação dada pe la  Med ida  
Prov i sór ia  nº  2 .225-45,  de  4 .9 .2001)
        XI - a tuar ,  como procurador  ou  in te rmed iá r io ,  j un to  a  repar t i ções púb l i cas ,  sa lvo  quando se  
t ra ta r  de  benef í c ios  prev idenc iá r ios  ou  ass i s tenc ia is  de  pa ren tes  a té  o  segundo grau,  e  de  côn juge ou  
companhe i ro ;  
        XI I - receber  p rop ina ,  comissão,  p resente  ou  van tagem de qua lquer  espéc ie ,  em razão de suas  
a t r i bu i ções ;  
        XI I I - ace i t a r  com issão,  emprego  ou  pensão de  es tado es t range i ro ;  
        XIV - pra t i car  usura  sob  qua lquer  de  suas  fo rmas;  
        XV - proceder  de  fo rma des id iosa ;  
        XVI - u t i l i za r  pessoa l  ou  recursos mate r ia is  da  repar t i ção  em serv iços ou  a t i v i dades  
par t icu la res ;  
        XVI I - cometer  a  ou t ro  serv idor  a t r ibu ições es t ranhas ao  cargo que ocupa,  exceto  em s i tuações  
de  emergênc ia  e  t rans i tó r i as ;  
        XVI I I - exercer  qua isquer  a t iv idades que se jam incompa t í ve i s  com o  exerc í c io  do  ca rgo ou  
função  e  com o  horá r io  de  t raba lho ;  
        X IX - recusa r -se  a  a tua l i zar  seus dados cadast ra is  quando so l i c i tado. ( Inc iso  i nc lu ído  pe la  Le i  
nº  9 .527,  de  10 .12 .97)

Capí tulo  I I I    Da Acumulação

        Art . 118 .   Ressa lvados os  casos prev i s tos  na  Const i tu ição,  é  vedada a  acumulação remunerada  
de cargos púb l icos .
        § 1 o   A pro ib ição de  acumu lar  es tende-se  a  cargos,  empregos e  funções em au tarqu ias ,  
fundações púb l i cas ,  empresas púb l i cas ,  soc iedades  de  economia  mis ta  da  Un ião ,  do  D is t r i t o  Fede ra l ,  
dos  Estados,  dos Te r r i t ó r i os  e  dos Mun ic íp ios .  
        § 2 o   A acumulação de cargos ,  a inda que l í c i ta ,  f i ca  cond ic ionada à  comprovação da 
compat ib i l idade de horár ios .  
        § 3 o   Cons ide ra-se  acumulação p ro ib ida  a  percepção de venc imen to  de  cargo ou  emprego  
púb l i co  e fe t ivo  com proventos  da  ina t i v i dade,  sa lvo  quando os  cargos de  que decor ram essas  
remunerações fo rem acumuláve is  na  a t iv idade.  (Parágra fo  inc lu ído  pe la  Le i  n º  9 .527,  de  10 .12 .97 )

       Art . 119 .   O serv idor  não poderá  exercer  ma is  de  um ca rgo em comissão,  exceto  no  caso  
prev is to  no  parágra fo  ún ico  do  ar t .  9 o ,  nem ser  r emunerado pe la  pa r t i c i pação em órgão de de l i beração  
co le t iva . (Redação dada pe la  Le i  n º  9 .527,  de  10 .12 .97)
        Parágra fo ún ico .   O d isposto  nes te  ar t i go  não se  ap l ica  à  remuneração dev ida  pe la  par t ic ipação  
em conse lhos de  adm in is t ração e  f isca l  das  empresas púb l i cas  e  soc iedades de  economia  mis ta ,  sua s  
subs id iá r ias  e  cont ro ladas,  bem como qua isquer  empresas ou  en t i dades em que a  Un ião ,  d i re ta  ou  
ind i re tamente ,  de tenha par t ic ipação no  cap i ta l  soc ia l ,  observado  o  que,  a  r espe i to ,  d i spuser  
leg is lação  especí f ica  (Redação dada  pe la  Med ida  Prov i sór ia  nº  2 .225-45,  de  4 .9 .2001)

       Art . 120 .   O serv idor  v incu lado ao  reg ime des ta  Le i ,  que acumu lar  l i c i tamen te  do i s  cargos  
e fe t ivos ,  quando inves t i do  em cargo de  prov imento  em com issão,  f i cará  a fas tado de  ambos os  cargos 
e fe t ivos ,  sa lvo  na  h ipó tese em que houve r  compa t ib i l idade de horár io  e  l oca l  com o  exerc íc io  de  um 
de les ,  dec la rada pe las  au tor i dades máx imas dos órgãos ou  en t i dades envo lv idos . (Redação dada pe la  
Le i  nº  9 .527,  de  10 .12 .97)

Capí tulo  IV    Das Responsabi l idades

       Art . 121 .   O serv ido r  responde c iv i l ,  pena l  e  admin i s t r a t i vamen te  pe lo  exerc í c io  i r regu lar  de  
suas a t r i bu ições .  
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       Art . 122 .   A responsab i l i dade c i v i l  decor re  de  a to  om iss i vo  ou  comiss ivo ,  do loso  ou  cu lposo ,  que 
resu l te  em pre ju ízo  ao  erá r io  ou  a  t e rce i r os .  
        § 1 o   A inden ização de pre ju í zo  do losamente  causado ao erár io  somen te  será  l iqu idada na fo rma  
prev is ta  no  ar t .  46 ,  na  fa l t a  de  ou t ros  bens que assegurem a  execução do déb i to  pe la  v ia  jud i c ia l .  
        § 2 o   T ra tando-se  de  dano causado a  te r ce i ros ,  r esponderá  o  serv idor  perante  a  Fazenda  
Púb l ica ,  em ação regress i va .  
        § 3 o   A obr igação de reparar  o  dano es tende -se  aos sucessores e  con t ra  e les  será  executada ,  
a té  o  l im i te  do  va lo r  da  he rança receb ida .  

       Art . 123 .   A responsab i l i dade pena l  abrange os  cr imes e  cont ravenções  impu tadas ao  serv ido r ,  
nessa qua l i dade.  

       Art . 124 .   A r esponsab i l i dade c iv i l -adm in is t ra t i va  resu l t a  de  a to  omiss ivo  ou  com iss i vo  pra t i cado 
no desempenho do cargo ou  função .  

       Art . 125 .   As  sanções c iv is ,  pena is  e  adm in i s t r a t i vas  poderão cumula r -se ,  sendo  independen tes  
en t re  s i .  

       Art . 126 .   A  responsab i l idade  admin is t ra t i va  do  serv idor  será  a fas tada  no  caso  de  abso lv i ção  
cr im ina l  que  negue  a  ex is tênc ia  do  fa to  ou  sua  au tor ia .  

Capí tulo  V    Das Penal idades

       Art . 127 .   São pena l idades  d isc ip l i nares :  
        I - adver tênc ia ;  
        I I - suspensão;  
        I I I - dem issão;  
        IV - cassação de aposentador ia  ou  d i spon ib i l i dade ;  
        V - dest i tu ição de  ca rgo em com issão ;  
        VI - dest i tu ição de  função com iss ionada.  

       Art . 128 .   Na ap l icação das pena l idades serão cons ideradas a  na tureza e  a  grav idade da  
in f r ação comet ida ,  os  danos que de la  p rov ie rem para  o  serv i ço  púb l ico ,  as  c i r cunstânc ias  agravantes  
ou  a tenuan tes  e  os  an tecedentes  func iona is .  
        Parágra fo ún ico .   O a to  de  impos ição  da  pena l idade menc ionará  sempre  o  f undamen to  l ega l  e  a  
causa da  sanção d i sc ip l inar .  (Pa rágra fo  inc lu ído  pe la  Le i  nº  9 .527,  de  10 .12 .97)

       Art . 129 .   A adver tênc ia  se rá  ap l i cada por  esc r i to ,  nos casos de  v io lação de pro ib ição constan te  
do  ar t .  117 ,  i nc isos  I  a  V I I I  e  X IX,  e  de  inobservânc ia  de  dever  f unc iona l  p rev is to  em le i ,  
regu lamentação ou norma  in te rna ,  que não  jus t i f ique  impos ição  de  pena l idade ma is  g rave. (Redação  
dada  pe la  Le i  n º  9 .527,  de  10 .12 .97)

       Art . 130 .   A suspensão será  ap l i cada em caso de  re inc idênc ia  das  fa l tas  pun idas com 
adver tênc ia  e  de  v io lação  das dema is  p ro ib ições  que não t i p i f iquem in f ração  su je i ta  a  pena l idade de  
demissão ,  não podendo exceder  de  90  (noventa) d ias .  
        § 1 o   Será  pun ido  com suspensão de a té  15  (qu inze) d ias  o  serv idor  que,  in jus t i f i cadamente ,  
recusar - se  a  ser  submet ido  a  inspeção méd ica  de te rminada pe la  au tor i dade compe ten te ,  cessando os  
e fe i tos  da  pena l i dade uma  vez cumpr ida  a  de terminação .  
        § 2 o   Quando houver  conven iênc ia  para  o  serv iço ,  a  pena l idade de  suspensão poderá  ser  
conver t ida  em mul ta ,  na  base de  50 % (c inqüen ta  por  cen to) por  d ia  de  venc imento  ou  remuneração,  
f i cando o  serv idor  obr igado a  permanecer  em se rv iço .  

       Art . 131 .   As  pena l i dades de  adver tênc ia  e  de  suspensão  te rão  seus  reg i s t ros  cance lados,  após  
o  decurso  de  3  ( t rês) e  5  (c inco) anos de  e fe t i vo  exerc í c io ,  respect ivamente ,  se  o  se rv idor  não 
houver ,  nesse per íodo,  p ra t i cado nova i n f r ação d isc ip l inar .  
        Parágra fo ún ico .   O cance lamento  da  pena l i dade não sur t i r á  e fe i tos  re t r oa t ivos .  

       Art . 132 .   A dem issão será  ap l i cada nos segu in tes  casos:  
        I - c r ime cont ra  a  admin is t ração púb l i ca ;  
        I I - abandono de cargo;  
        I I I - inass idu idade hab i tua l ;  
        IV - improb idade  admin is t ra t iva ; (Le i  nº  8 .429 /92)  
        V - incon t inênc ia  púb l i ca  e  conduta  escanda losa,  na  repar t ição ;  
        VI - i nsubord inação grave em serv iço ;  
        VI I - o fensa f í s i ca ,  em serv iço ,  a  serv idor  ou  a  par t icu la r ,  sa l vo  em leg í t ima defesa própr ia  ou  
de  ou t rem;  
        VI I I - ap l i cação i r r egu lar  de  d inhe i ros  púb l i cos ;  
        IX - reve lação de segredo  do  qua l  se  apropr iou  em razão  do  ca rgo ;  
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        X - lesão  aos co f res  púb l i cos  e  d i lap idação do pa t r imôn io  nac iona l ;  
        XI - cor rupção;  
        XI I - acumulação i l ega l  de  cargos,  empregos ou  funções  púb l icas ;  
        XI I I - t ransgressão  dos inc i sos  IX a  XVI  do  ar t .  117 .  

       Art . 133 .   Detec tada  a  qua lque r  tempo a  acumulação i l ega l  de  cargos ,  empregos ou  funções  
púb l i cas ,  a  au tor i dade a  que se  re fe re  o  ar t .  143 no t i f i cará  o  serv idor ,  por  in te rméd io  de  sua chef ia  
imed ia ta ,  para  apresen tar  opção no prazo impror rogáve l  de  dez  d ias ,  con tados da  da ta  da  c iênc ia  e ,  
na  h ipó tese de  om issão ,  adotará  p roced imento  sumár io  para  a  sua apuração e  regu lar ização imed ia ta ,  
cu jo  p rocesso adm in is t ra t i vo  d isc ip l inar  se  desenvo lverá  nas segu in tes  f ases: (Redação dada pe la  Le i  
nº  9 .527,  de  10 .12 .97)
        I - ins tau ração,  com a  pub l icação do a to  que  cons t i t u i r  a  com issão ,  a  ser  compos ta  por  do i s  
serv idores  es táve is ,  e  s imu l taneamente  ind i car  a  au tor i a  e  a  ma ter ia l idade  da  t ransgressão ob je to  da  
apuração;  ( Inc i so  inc lu ído  pe la  Le i  nº  9 .527,  de  10 .12 .97)
        I I - ins t rução  sumár ia ,  que compreende ind ic iação,  de fesa  e  re la tó r io ; ( Inc iso  inc lu ído  pe la  Le i  
nº  9 .527,  de  10 .12 .97)
        I I I - ju lgamen to . ( I nc iso  i nc lu ído  pe la  Le i  nº  9 .527,  de  10 .12 .97 )
        § 1 o   A  i nd icação da au tor ia  de  que t ra ta  o  i nc i so  I  dar -se-á  pe lo  nome e  mat r í cu la  do  se rv idor ,  e  
a  mater ia l idade pe la  descr ição dos cargos,  empregos ou  funções púb l icas  em s i t uação de acumulação  
i lega l ,  dos órgãos ou  en t idades  de  v incu lação,  das da tas  de  ingresso ,  do  horár io  de  t r aba lho  e  do  
cor respondente  reg ime ju r íd i co .  (Redação dada  pe la  Le i  nº  9 .527 ,  de  10 .12 .97 )
        § 2 o   A com issão lavrará ,  a té  t rês  d ias  após  a  pub l i cação do a to  que  a  const i t u iu ,  te rmo de  
ind ic iação em que serão  t ranscr i tas  as  in fo rmações de  que t r a ta  o  parágra fo  an ter io r ,  bem como 
promoverá  a  c i tação pessoa l  do  serv idor  ind ic iado,  ou  por  in te rméd io  de  sua che f ia  imed ia ta ,  para ,  no  
prazo de  c inco  d ias ,  apresen tar  de fesa escr i ta ,  assegurando -se- lhe  v is ta  do  processo na  repar t ição ,  
observado  o  d i sposto  nos ar ts .  163 e  164.  (Redação  dada pe la  Le i  nº  9 .527,  de  10 .12 .97)
        § 3 o   Apresentada a  de fesa,  a  comissão e laborará  re la tó r io  conc lus i vo  quan to  à  i nocênc ia  ou  à  
responsab i l idade do serv idor ,  em que resum irá  as  peças pr i nc ipa is  dos au tos ,  op inará  sobre  a  l i c i t ude  
da  acumu lação em exame,  ind ica rá  o  respec t i vo  d ispos i t i vo  l ega l  e  reme terá  o  processo à  au tor i dade 
ins taurado ra ,  para  ju lgamento . (Parágra fo  inc lu ído  pe la  Le i  nº  9 .527,  de  10 .12 .97)
        § 4 o   No p razo de  c inco  d ias ,  contados do  receb imento  do  processo ,  a  au tor i dade ju lgado ra  
pro fe r i rá  a  sua dec i são ,  ap l i cando-se ,  quando fo r  o  caso,  o  d ispos to  no  §  3 o  do  ar t .  167 . (Parágra fo  
inc lu ído  pe la  Le i  n º  9 .527,  de  10 .12 .97)
        § 5 o   A opção pe lo  serv idor  a té  o  ú l t imo d ia  de  prazo para  de fesa  con f igurará  sua boa- fé ,  
h ipó tese em que se  conve r te rá  au tomat icamente  em ped ido  de  exoneração do  ou t ro  cargo.  (Pa rágra fo  
inc lu ído  pe la  Le i  n º  9 .527,  de  10 .12 .97)
        § 6 o   Caracter i zada a  acumu lação i l ega l  e  p rovada a  má- fé ,  ap l icar -se -á  a  pena de dem issão ,
des t i t u i ção ou  cassação de aposentador ia  ou  d ispon ib i l idade em re lação aos cargos,  empregos ou  
funções púb l icas  em reg ime de acumu lação i l ega l ,  h ipó tese em que os  ó rgãos ou  en t idades de  
v incu lação  se rão  comun icados.  (Parágra fo  i nc lu ído  pe la  Le i  nº  9 .527,  de  10 .12 .97)
        § 7 o   O prazo para  a  conc lusão do processo admin is t ra t i vo  d isc ip l inar  submet ido  ao  r i t o  sumár io  
não  excederá  t r in ta  d ias ,  con tados  da  da ta  de  pub l i cação  do  a to  que  cons t i tu i r  a  com issão,  adm i t ida  a  
sua pror rogação  por  a té  qu inze  d ias ,  quando as  c i rcunstânc ias  o  ex ig i rem. (Parágra fo  inc lu ído  pe la  
Le i  nº  9 .527,  de  10 .12 .97)
        § 8 o   O proced imen to  sumár io  r ege-se  pe las  d ispos ições des te  ar t igo ,  observando-se ,  no  que lhe  
fo r  ap l icáve l ,  subs id ia r iamente ,  as  d i spos i ções  dos T í tu los  IV  e  V  desta  Le i .  (Parágra fo  inc lu ído  pe la  
Le i  nº  9 .527,  de  10 .12 .97)

       Art . 134 .   Será  cassada a  aposen tador ia  ou  a  d ispon ib i l idade do ina t i vo  que houver  p ra t i cado,  
na  a t i v i dade,  fa l ta  puníve l  com a  dem issão.  

       Art . 135 .   A dest i t u i ção de  cargo em comissão exerc ido  por  não ocupante  de  cargo e fe t i vo  se rá  
ap l icada  nos casos  de  i n f r ação su je i t a  às  pena l idades de  suspensão e  de  dem issão .  
        Parágra fo ún ico .   Cons ta tada  a  h ipó tese  de  que t ra ta  es te  a r t i go ,  a  exoneração  e fe tuada  nos 
te rmos do ar t .  35  será  conver t ida  em dest i tu i ção  de  cargo em com issão .  

       Art . 136 .   A dem issão ou  a  des t i tu ição de  cargo em comissão,  nos casos  dos  i nc isos IV,  VI I I ,  X  
e  X I  do  ar t .  132,  imp l i ca  a  ind i spon ib i l idade  dos bens e  o  r essarc imento  ao  erár io ,  sem pre ju í zo  da  
ação pena l  cab íve l .  

       Art . 137 .   A dem issão ou a  dest i tu ição de  cargo em com issão,  por  i n f r i ngênc ia  do  ar t .  117,  
inc isos  IX e  X I ,  incompat ib i l i za  o  ex-serv idor  pa ra  nova i nvest idura  em cargo púb l ico  f edera l ,  pe lo  
p razo de  5  (c inco) anos.  
       Parágra fo ún ico .   Não poderá  re to rnar  ao  serv i ço  púb l i co  f ede ra l  o  serv idor  que fo r  demi t i do  ou  

des t i t u ído  do  cargo em comissão  por  i n f r ingênc ia  do  ar t .  132,  inc i sos  I ,  IV ,  VI I I ,  X e  XI .
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       Art . 138 .   Con f igura  abandono de cargo  a  ausênc ia  in tenc iona l  do  se rv idor  ao  serv iço  por  ma is  
de  t r in ta  d ias  consecu t i vos .  

       Art . 139 .   En tende-se  por  inass idu idade hab i t ua l  a  f a l t a  ao  serv iço ,  sem causa jus t i f i cada ,  por  
sessenta  d ias ,  i n te rpo ladamente ,  durante  o  per íodo de  doze meses.  

       Art . 140 .   Na apuração de abandono de cargo ou  inass idu idade hab i tua l ,  também será  adotado o  
proced imen to  sumár io  a  que se  re fe re  o  ar t .  133,  observando-se  espec ia lmente  que :  (Redação dada  
pe la  Le i  nº  9 .527,  de  10 .12 .97)
        I - a  ind i cação  da  mater ia l idade  dar -se-á : ( Inc iso  i nc lu ído  pe la  Le i  nº  9 .527,  de  10 .12 .97 )
        a ) na  h ipó tese  de  abandono de cargo,  pe la  ind icação prec isa  do  pe r íodo de  ausênc ia  in tenc iona l  
do  serv idor  ao  serv i ço  super io r  a  t r i n ta  d ias ;  (A l ínea  inc lu ída  pe la  Le i  nº  9 .527 ,  de  10 .12 .97 )
        b )  no  caso de  i nass idu idade hab i t ua l ,  pe la  i nd i cação dos d ias  de  fa l t a  ao  serv i ço  sem causa  
jus t i f i cada,  por  per íodo  i gua l  ou  super io r  a  sessenta  d ias  in te rpo ladamente ,  duran te  o  per íodo de  
doze meses;  (A l í nea  i nc lu ída  pe la  Le i  nº  9 .527,  de  10 .12 .97)
        I I - após a  apresentação da de fesa a  comissão  e laborará  re la tó r i o  conc lus i vo  quan to  à  inocênc ia  
ou  à  responsab i l idade  do serv ido r ,  em que  resumirá  as  peças  pr i nc ipa i s  dos au tos ,  i nd icará  o  
respect i vo  d i spos i t i vo  lega l ,  op inará ,  na  h ipó tese  de  abandono  de  cargo ,  sob re  a  in tenc iona l i dade da  
ausênc ia  ao  serv iço  super io r  a  t r in ta  d ias  e  remeterá  o  processo à  au tor idade ins tauradora  para  
ju lgamento .  ( Inc i so  inc lu ído  pe la  Le i  n º  9 .527,  de  10 .12 .97)

       Art . 141 .   As  pena l i dades d isc ip l inares  se rão  ap l i cadas :  
        I - pe lo  Pres idente  da  Repúb l i ca ,  pe los  Pres identes  das  Casas do  Poder  Leg is la t i vo  e  dos  
Tr ibuna is  Federa i s  e  pe lo  Procurado r -Gera l  da  Repúb l ica ,  quando se  t ra ta r  de  dem issão e  cassação  
de aposen tador ia  ou  d ispon ib i l idade de serv idor  v incu lado ao  respec t i vo  Poder ,  ó rgão,  ou  en t i dade;
        I I - pe las  au tor idades admin is t ra t i vas  de  h ie ra rqu ia  imed ia tamente  in fe r i o r  àque las  menc ionadas 
no  inc iso  an te r io r      quando se  t ra ta r  de  suspensão  super io r  a  30  ( t r in ta ) d ias ;  
        I I I - pe lo  chefe  da  repar t i ção  e  ou t ras  au tor idades  na  fo rma  dos respec t i vos  reg imentos  ou  
regu lamentos,  nos casos de  adver tênc ia  ou  de  suspensão de a té  30  ( t r in ta ) d ias ;  
        IV - pe la  au tor idade  que  houver  f e i to  a  nomeação,  quando  se  t r a ta r  de  dest i tu ição de  cargo em 
com issão .  

       Art . 142 .   A ação d i sc ip l i nar  p rescreverá :  
        I - em 5  ( c inco) anos,  quan to  às  in f rações puníve i s  com demissão,  cassação de aposentador ia  
ou  d ispon ib i l idade  e  des t i t u ição de  cargo em com issão;  
        I I - em 2  (do i s ) anos ,  quanto  à  suspensão ;  
        I I I - em 180  (cento  e  o i ten ta) d ias ,  quanto  á  adver tênc ia .  
       § 1 o   O prazo de  prescr i ção  começa a  cor rer  da  da ta  em que o  f a to  se  to rnou conhec ido .  
       § 2 o   Os prazos de  prescr i ção prev i s tos  na  le i  pena l  ap l i cam-se às  in f rações d isc ip l inares  
cap i tu ladas  também como cr ime.  
       § 3 o   A aber tu ra  de  s ind i cânc ia  ou  a  ins tauração de processo  d i sc ip l i nar  i n te r rompe  a  prescr ição,  
a té  a  dec isão f ina l  p ro fer i da  por  au to r idade  competente .  
       § 4 o   I n te r rompido o  curso  da  prescr i ção ,  o  p razo começará  a  cor rer  a  par t i r  do  d ia  em que  
cessar  a  in te r rupção.  

Título V Do Processo Administrat ivo Discipl inar
Capí tulo  I Disposições Gerais

       Art . 143 .   A au tor idade que t i ver  c iênc ia  de  i r regu lar idade no serv iço  púb l ico  é  obr igada a  
promover  a  sua apuração imed ia ta ,  med ian te  s ind icânc ia  ou  processo admin is t ra t ivo  d i sc ip l i nar ,  
assegurada ao acusado ampla  de fesa.  
        § 1 o   Compete  ao  órgão cen t ra l  do  SIPEC superv i s ionar  e  f i sca l i zar  o  cumpr imen to  do  d ispos to  
nes te  ar t i go . (Parágra fo  inc lu ído  pe la  Le i  n º  9 .527,  de  10 .12 .97)
       § 2 o   Consta tada a  omissão no cumpr imen to  da  obr igação a  que se  re fe re  o  caput  des te  ar t igo ,  
o  t i t u la r  do  ó rgão cent ra l  do  S IPEC des ignará  a  comissão de que t r a ta  o  a r t . 149 .  (Parágra fo  inc lu ído  
pe la  Le i  nº  9 .527,  de  10 .12 .97)
        § 3 o A apuração de que t ra ta  o  caput ,  por  so l ic i tação  da  au tor idade a  que se  re fe re ,  pode rá  ser  
p romovida  por  au tor i dade de órgão ou en t idade d i verso  daque le  em que tenha ocor r ido  a  
i r regu lar idade,  med ian te  compe tênc ia  espec í f ica  para  ta l  f ina l i dade,  de legada em cará ter  permanen te  
ou  temporár io  pe lo  Pres idente  da  Repúb l ica ,  pe los  pres identes  das  Casas do  Poder  Leg is la t i vo  e  dos  
Tr ibuna is  Federa is  e  pe lo  Procurador -Gera l  da  Repúb l ica ,  no  âmb i to  do  respect ivo  Poder ,  ó rgão ou  
en t idade,  p reservadas  as  compe tênc ias  para  o  j u lgamento  que  se  segu i r  à  apuração .  (Parágra fo  
inc lu ído  pe la  Le i  n º  9 .527,  de  10 .12 .97)
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       Art . 144 .   As  denúnc ias  sob re  i r r egu lar idades serão ob je to  de  apuração,  desde que contenham a  
ident i f i cação e  o  endereço do  denunc ian te  e  se jam fo rmuladas po r  escr i to ,  conf i rmada a  
au ten t ic idade.  
        Parágra fo ún ico .   Quando o  fa to  nar rado não  con f i gurar  ev idente  i n f r ação d i sc ip l i nar  ou  i l í c i to  
pena l ,  a  denúnc ia  será  arqu i vada,  por  fa l ta  de  ob je to .  

       Art . 145 .   Da s ind icânc ia  poderá  resu l t a r :  
        I - a rqu i vamen to  do  processo;  
        I I - ap l icação de pena l i dade de adver tênc ia  ou  suspensão de a té  30  ( t r i n ta ) d ias ;  
        I I I - ins tauração  de processo d i sc ip l inar .  
        Parágra fo ún ico .   O prazo para  conc lusão da s ind icânc ia  não excederá  30  ( t r in ta ) d ias ,  podendo  
ser  p ror rogado por  igua l  per íodo,  a  c r i té r io  da  au tor i dade  super io r .  

       Art . 146 .   Sempre  que o  i l í c i t o  p ra t i cado pe lo  serv idor  ense jar  a  impos ição de  pena l idade  de  
suspensão por  ma is  de  30  ( t r i n ta ) d ias ,  de  demissão,  cassação de aposentador ia  ou  d i spon ib i l i dade,  
ou  des t i t u i ção  de  cargo  em comissão,  se rá  obr iga tó r ia  a  i ns tauração de processo  d isc ip l i nar .  

Capí tulo  I I    Do Afastamento Prevent ivo

       Art . 147 .   Como medida  cau te la r  e  a  f im de que o  serv idor  não venha  a  in f lu i r  na  apuração da 
i r regu lar idade,  a  au to r i dade  ins tauradora  do  processo d i sc ip l i nar  poderá  de term ina r  o  seu  
a fas tamen to  do  exerc íc io  do  cargo,  pe lo  p razo  de  a té  60  ( sessenta ) d ias ,  sem pre ju í zo  da  
remuneração .  
        Parágra fo ún ico .  O a fas tamento  poderá  se r  p ro r rogado por  i gua l  p razo,  f i ndo o  qua l  cessarão os  
seus e fe i tos ,  a inda  que não conc lu ído  o  processo .  

Capí tulo  I I I Do Processo Discipl inar

       Art . 148 .   O processo d isc ip l inar  é  o  i ns t rumento  dest inado a  apurar  responsab i l idade de  
serv idor  po r  in f ração pra t icada no exerc í c io  de  suas a t r ibu ições ,  ou  que tenha re lação com as  
a t r i bu i ções  do  cargo  em que se  encont re  inves t i do .  

       Art . 149 .   O processo d i sc ip l inar  será  conduz ido  por  com issão  composta  de  t r ês  serv idores  
es táve is  des ignados pe la  au tor idade competente ,  observado o  d isposto  no  § 3 o  do  ar t .  143,  que  
ind icará ,  dent re  e les ,  o  seu pres iden te ,  que deverá  ser  ocupante  de  cargo  e fe t ivo  super io r  ou  de  
mesmo n íve l ,  ou  te r  n íve l  de  esco lar idade igua l  ou  super io r  ao  do  ind i c iado . (Redação dada pe la  Le i  
nº  9 .527,  de  10 .12 .97)
        § 1 o   A Comissão te rá  como secre tár i o  serv idor  des ignado pe lo  seu  pres idente ,  podendo a  
ind icação reca i r  em um de  seus membros.  
        § 2 o   Não poderá  pa r t ic ipar  de  com issão de s ind icânc ia  ou  de  i nquér i to ,  côn juge ,  companhe i ro  
ou  paren te  do  acusado ,  consangü íneo ou a f im ,  em l i nha re ta  ou  co la te ra l ,  a té  o  te r ce i ro  g rau .  

       Art . 150 .   A Comissão exercerá  suas a t i v idades com independênc ia  e  imparc ia l i dade,  
assegurado o  s ig i lo  necessár io  à  e luc idação do fa to  ou  ex ig ido  pe lo  in te resse  da  admin i s t r ação.  
        Parágra fo ún ico .   As  reun iões e  as  aud iênc ias  das  comissões  te rão  cará ter  reservado.  

       Art . 151 .   O processo d isc ip l i nar  se  desenvo lve  nas segu in tes  f ases :  
        I - i ns tauração,  com a  pub l icação do a to  que cons t i t u i r  a  com issão;  
        I I - inquér i to  admin is t ra t ivo ,  que  compreende ins t r ução,  de fesa e  re la tó r i o ;  
        I I I - ju lgamen to .  

       Art . 152 .   O prazo para  a  conc lusão do p rocesso d i sc ip l i nar  não excederá  60  (sessenta) d ias ,  
con tados da  da ta  de  pub l icação do a to  que const i t u i r  a  comissão,  adm i t ida  a  sua pror rogação por  
igua l  p razo,  quando as  c i r cunstânc ias  o  ex ig i rem.  
        § 1 o   Sempre  que  necessár io ,  a  com issão  ded icará  tempo  in tegra l  aos  seus t raba lhos,  f i cando  
seus membros  d i spensados do  ponto ,  a té  a  en t rega  do  re la tó r io  f ina l .  
        § 2 o   As reun iões  da  comissão serão reg is t radas em a tas  que  deve rão  de ta lhar  as  de l ibe rações  
adotadas.  

Seção I
Do Inquérito

       Art . 153 .   O inquér i to  adm in is t ra t ivo  obedecerá  ao  pr inc íp io  do  cont rad i tó r i o ,  assegurada ao  
acusado amp la  de fesa ,  com a  u t i l i zação dos me ios  e  recursos adm i t idos em d i r e i t o .  

       Art . 154 .   Os au tos  da  s ind i cânc ia  in tegrarão o  processo d i sc ip l inar ,  como peça in fo rma t i va  da  
ins t rução .  
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        Parágra fo ún ico .   Na h ipó tese de  o  re la tó r i o  da  s ind icânc ia  conc lu i r  que a  in f ração es tá  
cap i tu lada como i l í c i to  pena l ,  a  au tor idade compe tente  encam inhará  cóp ia  dos au tos  ao  Min is té r io  
Púb l ico ,  independentemen te  da  imed ia ta  ins tauração  do processo  d isc ip l i nar .  

       Art . 155 .   Na fase  do  i nquér i t o ,  a  com issão p romoverá  a  tomada  de  depo imentos ,  acareações,  
inves t igações  e  d i l igênc ias  cabíve is ,  ob je t ivando a  co le ta  de  prova,  recor rendo,  quando necessár io ,  a  
técn i cos  e  per i tos ,  de  modo a  perm i t i r  a  comp le ta  e luc idação  dos fa tos .  

       Art . 156 .   É assegurado ao serv idor  o  d i re i t o  de  acompanhar  o  p rocesso pessoa lmente  ou  por  
in te rméd io  de  procurador ,  a r ro la r  e  re inqu i r i r  t es temunhas,  p roduz i r  p rovas  e  cont raprovas e  fo rmular  
ques i t os ,  quando se  t ra ta r  de  prova per ic ia l .  
        § 1 o   O pres idente  da  comissão poderá  denegar  ped idos cons iderados imper t inentes ,  meramente  
pro te la tó r ios ,  ou  de  nenhum in te resse para  o  esc la rec imento  dos  fa tos .  
        § 2 o   Será  i nde fer ido  o  ped ido  de  prova pe r i c ia l ,  quando a  comprovação do fa to  i ndepender  de  
conhec imento  espec ia l  de  per i to .  

       Art . 157 .   As  tes temunhas serão i n t imadas  a  depor  med ian te  mandado exped ido  pe lo  p res iden te  
da  com issão ,  devendo a  segunda v ia ,  com o  c ien te  do  in te ressado,  ser  anexado aos  au tos .  
        Parágra fo ún ico .   Se a  tes temunha fo r  ser v idor  púb l ico ,  a  exped ição do  mandado será  
imed ia tamente  comunicada ao chefe  da  repar t i ção  onde serve ,  com a  ind icação do d ia  e  ho ra  
marcados para  inqu i r i ção .  

       Art . 158 .   O depo imento  será  pres tado ora lmen te  e  reduz ido  a  te rmo,  não  sendo  l íc i to  à  
tes temunha t r azê - lo  por  escr i to .  
§ 1 o   As tes temunhas serão i nqu i r i das separadamen te .  
§ 2 o   Na h ipó tese de  depo imen tos cont rad i tó r ios  ou  que se  in f i rmem,  proceder -se-á  à  acareação ent re  
os  depoen tes .

       Art . 159 .   Conc lu ída  a  i nqu i r i ção  das tes temunhas,  a  comissão promoverá  o  in te r roga tór io  do  
acusado,  observados os  p roced imentos  prev i s tos  nos ar ts .  157 e  158.  
        § 1 o   No caso de  ma is  de  um acusado,  cada um de les  será  ouv ido  separadamente ,  e  sempre  que 
d iverg i rem em suas dec la rações sobre  fa tos  ou  c i rcuns tânc ias ,  será  promovida  a  acareação ent re  
e les .  
        § 2 o   O procurador  do  acusado poderá  ass i s t i r  ao  in te r rogatór io ,  bem como à  inqu i r ição  das  
tes temunhas,  sendo- lhe  vedado in te r fe r i r  nas pe rguntas  e  respostas ,  facu l tando-se- lhe ,  porém,  
re inqu i r i - las ,  por  in te rméd io  do  pres idente  da  comissão.  

       Art . 160 .   Quando houver  dúv ida  sobre  a  san idade men ta l  do  acusado,  a  comissão proporá  à  
au tor idade competente  que e le  se ja  submet ido  a  exame por  jun ta  méd ica  o f ic ia l ,  da  qua l  par t i c i pe  
pe lo  menos um médico  ps iqu ia t ra .  
        Parágra fo ún ico .   O inc idente  de  san idade menta l  será  processado  em auto  apar tado  e  apenso 
ao processo pr inc ipa l ,  após a  exped ição do  laudo  pe r ic ia l .  

       Art . 161 .   T ip i f i cada  a  i n f ração d isc ip l inar ,  será  f o rmu lada a  i nd i c iação do  serv ido r ,  com a  
espec i f i cação  dos fa tos  a  e le  imputados e  das respect i vas  p rovas .  
        § 1 o   O ind ic iado será  c i tado por  mandado exped ido  pe lo  p res idente  da  com issão pa ra  
apresen tar  de fesa escr i t a ,  no  prazo  de  10  (dez)  d ias ,  assegurando-se- lhe  v is ta  do  processo na  
repar t i ção .
       § 2 o   Havendo do is  ou  ma is  i nd i c iados,  o  p razo  será  comum e  de  20  (v in te )  d ias .
       § 3 o   O prazo de  de fesa poderá  ser  p ror rogado pe lo  dobro ,  para  d i l igênc ias  reputadas 
ind ispensáve is .  
       § 4 o   No caso de  recusa do  ind i c iado em apor  o  c ien te  na  cóp ia  da  c i tação,  o  p razo para  de fesa 
con tar - se-á  da  da ta  dec la rada,  em te rmo própr io ,  pe lo  membro da  com issão que fez  a  c i tação,  com a  
ass ina tura  de  (2 )  duas  tes temunhas.  

       Art . 162 .   O i nd i c iado que mudar  de  res idênc ia  f i ca  obr igado  a  comunicar  à  comissão o  l uga r  
onde  poderá  ser  encont rado.  

       Art . 163 .   Achando-se  o  i nd ic iado em luga r  incer to  e  não sab ido ,  será  c i tado por  ed i ta l ,  
pub l i cado no Diár i o  O f i c ia l  da  Un ião  e  em jo rna l  de  grande c i rcu lação na loca l idade do ú l t imo  
domic í l i o  conhec ido ,  para  apresen tar  de fesa.  
        Pa rágra fo ún ico .   Na  h ipó tese deste  ar t igo ,  o  p razo para  de fesa será  de  15  (qu inze)  d ias  a  pa r t i r  
da  ú l t ima  pub l icação do ed i t a l .  

       Art . 164.   Cons idera r -se-á  reve l  o  ind i c iado que,  regu larmente  c i t ado ,  não apresentar  de fesa no  
prazo l ega l .
        § 1 o   A reve l ia  será  dec la rada,  por  t e rmo ,  nos au tos  do  processo e  devo lverá  o  prazo para  a  
de fesa .  
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        § 2 o   Para  de fender  o  i nd ic iado reve l ,  a  au tor idade  ins tauradora  do  processo des ignará  um 
serv idor  como defensor  da t ivo ,  que deve rá  ser  ocupante  de  cargo e fe t i vo  super io r  ou  de  mesmo n íve l ,  
ou  te r  n íve l  de  esco lar idade igua l  ou  super io r  ao  do  ind ic iado.  (Redação dada pe la  Le i  n º  9 .527,  de  
10 .12 .97)

       Art . 165 .   Aprec iada  a  de fesa,  a  com issão e laborará  re la tó r io  minuc ioso ,  onde resum irá  as  
peças pr i nc ipa is  dos au tos  e  menc ionará  as  provas em que se  baseou  para  fo rmar  a  sua conv i cção .  
        § 1 o   O re la tó r io  será  sempre  conc lus ivo  quanto  à  inocênc ia  ou  à  responsab i l idade do serv idor .  
        § 2 o   Reconhec ida  a  responsab i l i dade do serv idor ,  a  comissão ind i cará  o  d ispos i t i vo  l ega l  ou  
regu lamentar  t r ansgred ido ,  bem como as c i r cunstânc ias  agravantes  ou  a tenuan tes .  

       Art . 166 .   O processo d isc ip l ina r ,  com o  re la tó r io  da  com issão,  será  remet ido  à  au tor idade que  
determinou  a  sua  i ns tauração ,  para  ju lgamen to .  

Seção I I
Do Julgamento

       Art .  167 .  No prazo  de  20  ( v in te )  d ias ,  con tados do  receb imento  do  processo,  a  au tor i dade 
ju lgadora  pro fer i rá  a  sua  dec i são.
        § 1 o   Se a  pena l idade a  ser  ap l i cada excede r  a  a l çada da au tor i dade ins tauradora  do  processo ,  
es te  será  encam inhado à  au tor idade  compe ten te ,  que dec id i r á  em igua l  p razo.  
        § 2 o   Havendo mais  de  um ind ic iado e  d i vers idade de sanções,  o  ju lgamento  caberá  à  au tor idade  
competente  para  a  impos ição  da  pena mais  g rave.  
        § 3 o   Se a  pena l i dade prev is ta  fo r  a  dem issão ou cassação de aposentador ia  ou  d ispon ib i l i dade,  
o  j u lgamento  caberá  às  au tor i dades de  que t r a ta  o  inc i so  I  do  ar t .  141 .  
        § 4 o   Reconhec ida  pe la  comissão a  inocênc ia  do  serv idor ,  a  au tor i dade ins tauradora  do  processo  
de terminará  o  seu arqu ivamen to ,  sa l vo  se  f lagrantemen te  cont rá r i a  à  p rova  dos au tos . (Parágra fo  
inc lu ído  pe la  Le i  n º  9 .527,  de  10 .12 .97)

       Art . 168 .   O j u lgamento  acatará  o  re la tó r i o  da  com issão,  sa lvo  quando con t rá r io  às  provas dos 
au tos .  
        Parágra fo ún ico .   Quando o  re la tó r i o  da  comissão cont ra r i a r  as  provas dos au tos ,  a  au tor i dade  
ju lgadora  poderá ,  mot ivadamen te ,  agravar  a  pena l idade proposta ,  abrandá- la  ou  isen tar  o  serv idor  de  
responsab i l idade.  

       Art . 169 .   Ver i f i cada  a  ocor rênc ia  de  v í c io  insanáve l ,  a  au tor i dade que determinou a  i ns tauração  
do processo ou  ou t ra  de  h ie rarqu ia  super io r  dec la ra rá  a  sua nu l idade,  t o ta l  ou  parc ia l ,  e  o rdenará ,  no  
mesmo a to ,  a  cons t i t u i ção  de  ou t ra  com issão para  i ns tauração de novo  processo . (Redação dada  pe la  
Le i  nº  9 .527,  de  10 .12 .97)
        § 1 o   O ju lgamen to  fo ra  do  p razo lega l  não  imp l i ca  nu l i dade do processo.  
        § 2 o   A au to r idade ju lgadora  que der  causa à  prescr i ção de  que t r a ta  o  a r t .  142 ,  § 2 o ,  será  
responsab i l i zada  na  fo rma  do Capí tu lo  IV do  T í tu lo  IV.  

        Art . 170 .   Ex t in ta  a  pun ib i l i dade pe la  p rescr i ção,  a  au tor idade ju lgadora  de terminará  o  r eg i s t r o  
do  fa to  nos assen tamentos i nd iv idua is  do  serv idor .  

       Art . 171 .   Quando  a  in f r ação es t iver  cap i t u lada  como cr ime,  o  p rocesso d isc ip l i nar  se rá  reme t ido  
ao  M in is té r i o  Púb l ico  para  ins tauração  da  ação  pena l ,  f i cando t ras ladado na repar t ição .  

       Art . 172 .   O serv idor  que  responder  a  p rocesso  d i sc ip l i nar  só  poderá  ser  exonerado a  ped ido ,  ou  
aposen tado vo lun tar iamen te ,  após a  conc lusão do processo e  o  cumpr imento  da  pena l idade ,  acaso  
ap l icada .  
        Parágra fo ún ico .   Ocor r ida  a  exone ração de que t r a ta  o  parágra fo ún ico ,  i nc iso  I  do  ar t .  34 ,  o  
a to  será  conver t ido  em demissão ,  se  fo r  o  caso.  

       Art . 173 .   Serão assegurados t r anspor te  e  d iá r ias :  
        I - ao  serv idor  convocado para  pres tar  depo imento  fo ra  da  sede  de  sua repar t ição ,  na  cond ição  
de  tes temunha,  denunc iado ou  i nd i c iado ;  
        I I - aos membros da  comissão e  ao  secre tár io ,  quando obr igados a  se  des locarem da sede dos  
t raba lhos para  a  rea l i zação de  missão  essenc ia l  ao  esc la rec imento  dos fa tos .  

Seção I I I
Da Revisão do Processo
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       Art . 174 .   O processo d isc ip l inar  poderá  ser  rev i s to ,  a  qua lquer  t empo ,  a  ped ido  ou  de  o f í c io ,  
quando se  aduz i r em     f a tos  novos ou  c i r cunstânc ias  suscet í ve is  de  jus t i f i ca r  a  inocênc ia  do  pun ido  
ou  a  i nadequação da pena l idade  ap l i cada.  
        § 1 o   Em caso de  fa lec imento ,  ausênc ia  ou  desaparec imen to  do  serv idor ,  qua lquer  pessoa da  
famí l i a  poderá  requerer  a  rev i são do  processo.  
        § 2 o   No caso de  incapac idade menta l  do  se rv idor ,  a  rev isão será  requer ida  pe lo  respect ivo  
curador .  

       Art . 175 .   No processo rev is iona l ,  o  ônus da  prova  cabe ao requerente .  

       Art . 176 .   A s imp les  a legação de in jus t i ça  da  pena l i dade não cons t i tu i  f undamento  para  a  
rev i são,  que  requer  e lementos novos,  a inda  não aprec iados no  processo  or ig inár io .  

       Art . 177 .   O requer imen to  de  rev i são  do  p rocesso será  d i r i g ido  ao  Min is t ro  de  Estado  ou 
au tor idade equ iva len te ,  que,  se  au tor izar  a  rev i são ,  encam inhará  o  ped ido  ao  d i r igente  do  órgão ou  
en t idade onde se  o r ig inou o  processo d isc ip l ina r .  
        Parágra fo ún ico .   De fer ida  a  pe t ição ,  a  au tor i dade competente  prov idenc ia rá  a  cons t i t u i ção de  
com issão ,  na  fo rma  do  ar t .  149.  

       Art . 178 .   A r ev isão cor rerá  em apenso  ao  processo  or ig inár io .  
        Parágra fo ún ico .  Na pet ição  in i c ia l ,  o  requeren te  ped i rá  d ia  e  hora  pa ra  a  produção  de  provas e  
inqu i r ição  das  tes temunhas que ar ro la r .  

       Art . 179 .   A com issão rev i sora  te rá  60  ( sessen ta)  d ias  para  a  conc lusão dos  t raba lhos.  

       Art . 180 .   Ap l i cam-se aos t r aba lhos  da  comissão  rev i sora ,  no  que  couber ,  as  normas  e  
proced imen tos própr ios  da  com issão do processo d i sc ip l i nar .  

       Art . 181 .   O j u lgamento  caberá  à  au tor i dade que ap l icou  a  pena l i dade,  nos te rmos do ar t .  141.  
        Parágra fo ún ico .   O prazo para  ju lgamen to  será  de  20  (v in te )  d ias ,  con tados do  receb imento  do  
processo,  no  curso  do  qua l  a  au tor i dade ju lgadora  poderá  de term inar  d i l igênc ias .  

       Art . 182 .   Ju lgada procedente  a  r ev isão,  se rá  dec la rada sem e fe i to  a  pena l i dade ap l icada ,  
res tabe lecendo-se  todos os  d i re i tos  do  serv idor ,  exceto  em re lação à  dest i tu ição do  cargo em 
com issão ,  que será  conve r t ida  em exoneração .  
        Parágra fo ún ico .   Da  rev isão do  processo  não poderá  resu l t a r  agravamento  de  pena l idade.  

Título VI Da Seguridade Social  do Servidor
Capí tulo  I Disposições Gerais

       Art . 183 .   A Un ião  manterá  P lano de  Segur idade Soc ia l  para  o  serv idor  e  sua  famí l ia .  

       Art . 184 .   O Plano de  Segur idade Soc ia l  v isa  a  dar  cober tu ra  aos r i scos a  que es tão  su je i t os  o  
serv idor  e  sua famí l i a ,  e  compreende um con jun to  de  bene f íc ios  e  ações que a tendam às segu in tes  
f ina l idades :  
        I - garant i r  me ios  de  subs is tênc ia  nos eventos  de  doença,  inva l i dez,  ve lh ice ,  ac idente  em 
serv iço ,  ina t iv idade,  fa lec imento  e  rec lusão;  
        I I - p ro teção à  ma tern idade ,  à  adoção e  à  pa te rn idade ;  
        I I I - ass i s tênc ia  à  saúde.  
        Parágra fo ún ico .   Os benef íc ios  serão conced idos nos te rmos e  cond ições de f in idos em 
regu lamento ,  observadas as  d i spos i ções desta  Le i .  

       Art . 185 .   Os benef í c ios  do  P lano de  Segur idade Soc ia l  do  serv idor  compreendem:  
        I - quan to  ao  serv ido r :  
        a ) aposentador ia ;  
        b ) auxí l io -na ta l idade ;  
        c ) sa lá r io - famí l ia ;  
        d ) l i cença para  t ra tamento  de  saúde;  
        e ) l i cença à  gestan te ,  à  adotan te  e  l i cença-pa tern idade;  
        f ) l i cença por  ac iden te  em serv iço ;  
        g ) ass i s tênc ia  à  saúde;  
        h ) garant ia  de  cond ições ind iv idua is  e  ambienta is  de  t raba lho  sa t i s fa tó r i as ;  
        I I - quanto  ao  dependente :
        a ) pensão v i t a l íc ia  e  temporár ia ;  
        b ) auxí l io - funera l ;  
        c ) auxí l i o - rec lusão;  
        d ) ass i s tênc ia  à  saúde.  
        § 1 o   As aposen tado r ias  e  pensões  serão conced idas  e  man t idas  pe los  ó rgãos ou  en t i dades  aos  
qua is  se  encon t ram v incu lados os  serv idores ,  observado o  d i sposto  nos  ar t s .  189 e  224.  
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        § 2 o   O receb imento  indev ido  de  benef í c ios  hav idos por  f raude ,  do lo  ou  má- fé ,  imp l i cará  
devo lução ao erár io  do  to ta l  au fer ido ,  sem pre ju ízo  da  ação pena l  cab íve l .  

Capí tulo  I I Dos Benefíc ios

Seção I
Da Aposentadoria

       Art . 186 .   O serv idor  será  aposen tado:  
        I - por  inva l i dez permanente ,  sendo os  proventos  i n tegra is  quando decor ren te  de  ac idente  em 
serv iço ,  mo lés t i a  p ro f iss iona l  ou  doença  grave,  contag iosa  ou  i ncuráve l ,  espec i f i cada em le i ,  e  
p ropo rc iona is  nos demais  casos ;  
        I I - compu lsor iamente ,  aos se ten ta  anos de  i dade ,  com proven tos  proporc iona is  ao  tempo de  
serv iço ;  
        I I I - vo lun tar iamente :  
        a ) aos 35  ( t r in ta  e  c inco)  anos de  se rv iço ,  se  homem,  e  aos 30  ( t r in ta )  se  mulher ,  com proven tos  
in tegra is ;  
        b ) aos  30  ( t r i n ta )  anos de  e fe t ivo  exerc íc io  em funções de  mag is té r io  se  pro fessor ,  e  25  (v in te  e  
c inco)  se  pro fessora ,  com proventos  in tegra i s ;  
        c ) aos 30  ( t r in ta )  anos de  serv iço ,  se  homem,  e  aos 25  (v in te  e  c inco)  se  mu lher ,  com p roventos  
propo rc iona is  a  esse  tempo;  
        d ) aos 65  ( sessenta  e  c inco)  anos  de  i dade,  se  homem,  e  aos 60  ( sessenta)  se  mulher ,  com 
proventos  proporc iona is  ao  tempo  de  serv iço .  
        § 1 o   Cons ideram-se  doenças  graves,  contag iosas  ou  i ncuráve is ,  a  que  se  re fe re  o  inc i so  I  deste  
ar t i go ,  tubercu lose  a t i va ,  a l i enação men ta l ,  esc le rose mú l t ip la ,  neop las ia  ma l igna,  cegue i ra  poster io r  
ao  ingresso no  serv iço  púb l i co ,  hansen íase,  card iopat ia  g rave,  doença de Park inson ,  para l is ia  
i r revers íve l  e  incapac i tan te ,  espond i loa r t rose  anqu i l osante ,  ne f ropat i a  g rave,  es tados avançados do  
mal  de  Paget  (os te í te  de forman te) ,  S índrome de Imunodef ic iênc ia  Adqu i r ida  -  AIDS,  e  ou t ras  que a  le i  
ind icar ,  com base  na  med ic ina  espec ia l i zada.  
        § 2 o   Nos casos  de  exerc íc io  de  a t iv idades cons ideradas  i nsa lubres  ou  per igosas,  bem como nas  
h ipó teses prev is tas  no  a r t .  71 ,  a  aposen tador ia  de  que t ra ta  o  i nc iso  I I I ,  "a "  e  " c " ,  observará  o  
d isposto  em le i  espec í f i ca .  
        § 3 o   Na h ipó tese do  inc i so  I  o  serv idor  será  submet ido  à  jun ta  méd ica  o f ic ia l ,  que a tes tará  a  
inva l idez quando carac ter izada a  i ncapac idade para  o  desempenho das a t r i bu i ções do  cargo ou  a  
imposs ib i l idade  de  se  ap l i car  o  d i sposto  no  ar t .  24 . (Parágra fo  inc lu ído  pe la  Le i  nº  9 .527 ,  de  
10 .12 .97)

       Art . 187 .   A aposen tador ia  compulsór ia  será  au tomát ica ,  e  dec la rada por  a to ,  com v igênc ia  a  
par t i r  do  d ia  imed ia to  àque le  em que o  serv idor  a t ing i r  a  i dade- l im i te  de  pe rmanênc ia  no  serv i ço  a t i vo .  

        Art . 188 .   A aposen tador ia  vo lun tár ia  ou  por  i nva l idez v igorará  a  par t i r  da  da ta  da  pub l icação do 
respect i vo  a to .  
        § 1 o   A aposentador ia  por  inva l idez se rá  preced ida  de  l i cença para  t r a tamento  de  saúde,  por  
per íodo não  excedente  a  24  (v in te  e  quat ro )  meses.  
        § 2 o   Exp i rado o  per íodo de  l i cença e  não es tando em cond ições de  reassum ir  o  cargo ou  de  ser  
readaptado,  o  serv idor  se rá  aposentado .  
        § 3 o   O lapso de  tempo compreend ido  en t re  o  té rm ino da  l i cença e  a  pub l i cação do a to  da  
aposen tador ia  será  cons iderado  como  de  pror rogação da  l i cença.  

       Art . 189 .   O proven to  da  aposen tador ia  será  ca lcu lado com observânc ia  do  d ispos to  no  § 3 o  do  
ar t .  41 ,  e  rev is to  na  mesma data  e  proporção,  sempre  que se  mod i f i car  a  remuneração dos serv idores  
em a t i v i dade.  
        Parágra fo ún ico .   São es tend idos aos ina t i vos  qua isquer  benef í c ios  ou  vantagens  
pos ter i o rmente  conced idas aos serv idores  em a t iv idade ,  inc lus i ve  quando decor ren tes  de  
t ransformação  ou  rec lass i f i cação do cargo ou  função  em que  se  deu a  aposentador ia .  

       Art . 190 .   O serv ido r  aposentado com provento  proporc iona l  ao  tempo de serv i ço ,  se  acomet ido  
de  qua lquer  das  mo lés t i as  espec i f icadas no  ar t .  186,  § 1 o ,  passará  a  perceber  p rovento  i n tegra l .  

       Art . 191 .   Quando p roporc iona l  ao  tempo de serv iço ,  o  p rovento  não será  i n fe r io r  a  1 /3  (um 
te rço)  da  remuneração  da  a t i v i dade.  

       Art . 192 .  O serv ido r  que con tar  tempo de serv i ço  para  aposen tador ia  com proven to  in tegra l  será  
aposen tado (Ar t igo  ve tado pe lo  Pres idente  e  re je i tado pe lo  Congresso,  fo i  revogado  pe la  MP nº  
1 .522/96- ,  A  par t i r  de  15 /10 /96   f o i  reed i tada,  r enumerada  e  conver t i da  na  Le i  nº  9 .527,  de  10 .12 .97)
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I  — com a  remuneração do padrão da  c lasse imed ia tamente  super io r  àque la  em que se  encon t ra

pos ic ionado ) ;
I I  — quando ocupante  da  ú l t ima c lasse da  car re i ra ,  com a  remuneração do padrão cor respondente ,  

acresc ida  da  d i fe rença en t re  esse  e  o  padrão da  c lasse imed ia tamente  an ter io r . ) .
       Art . 193 .  O serv idor  que t i ver  exerc ido  função de d i r eção,  chef ia ,  assessoramento ,  ass is tênc ia  
ou  cargo em com issão ,  po r  per íodo de  5  ( c inco)  anos consecu t i vos ,  ou  10  (dez)  in te rpo lados,  poderá  
aposen tar - se  com a  gra t i f i cação da função ou remuneração do cargo em comissão ,  de  ma ior  va lo r ,  
desde que exerc ido  por  um per íodo mín imo de 2  (do is )  anos (Ar t igo  ve tado pe lo  Pres iden te  e  re je i tado 
pe lo  Congresso,  f o i  r evogado pe la  MP nº  1 .522/96-A pa r t i r  de  15 /10 /96   fo i  r eed i tada,  r enumerada e  
conver t ida  na  Le i  nº  9 .527 ,  de  10 .12 .97 )
§  1º  Quando o  exerc í c io  da  função ou cargo em com issão de ma ior  va lo r  não cor responder  ao  per íodo  
de  2  (do is )  anos se rá  i ncorporada a  g ra t i f i cação ou remuneração da função  ou cargo em com issão  
imed ia tamente  i n fe r io r  dent re  os  exerc idos.
§  2º  A ap l icação do d isposto  nes te  ar t i go  exc lu i  as  vantagens prev is tas  no  ar t .  192,  bem como a  
incorpo ração de que  t r a ta  o  a r t .  62 ,  ressa lvado  o  d i r e i t o  de  opção.
Le i  nº  9 .624 /98  — Ar t .  7 º .  É  assegurado  o  d i r e i to  à  van tagem de que  t r a ta  o  a r t .  193  da  Le i  nº  8 .112,  
de  1990,  aos serv idores  que,  a té  19  de  jane i r o  de  1995,  t enham comp le tado todos os  requ is i tos  para  
ob tenção de aposen tador ia  dent ro  das normas  a té  en tão  v igentes .
Parágra fo  ún i co .  A ap l icação do d ispos to  no  ar t .  193 da  Le i  nº  8 .112 ,  de  1990,  exc lu i  a  i ncorporação 
de que t ra ta  o  a r t .  62  e  as  vantagens p rev is tas  no  ar t .  192,  ambos da mesma Le i .

        Art . 194 .   Ao  se rv idor  aposentado  será  paga a  gra t i f i cação  na ta l ina ,  a té  o  d ia  v in te  do  mês  de  
dezembro ,  em va lo r  equ iva len te  ao  respect ivo  provento ,  deduz ido  o  ad ian tamento  receb ido .  

       Art . 195 .   Ao  ex- combatente  que tenha e fe t ivamente  par t ic ipado de operações bé l i cas ,  durante  a  
Segunda Guer ra  Mund ia l ,  nos te rmos da  Le i  nº  5 .315,  de  12  de  se tembro  de  1967 ,  será  conced ida  
aposen tador ia  com proven to  in tegra l ,  aos 25  ( v in te  e  c inco)  anos de  serv iço  e fe t i vo .  

Seção I I
Do Auxí l io-Natal idade

       Art . 196 .   O auxí l i o -na ta l i dade é  dev ido  à  serv idora  por  mo t i vo  de  nasc imento  de  f i lho ,  em 
quan t ia  equ iva len te  ao  menor  venc imen to  do  serv i ço  púb l i co ,  i nc lus i ve  no  caso  de  na t imor to .  
        § 1 o   Na h ipó tese de  par to  mú l t ip lo ,  o  va lo r  será  acresc ido  de  50 % (c inqüen ta  por  cento) ,  por  
nasc i tu ro .  
        § 2 o   O auxí l i o  será  pago ao côn juge ou  companhe i ro  serv ido r  púb l i co ,  quando a  par tu r i en te  não  
fo r  ser v idora .  

Seção I I I
Do Salário-Famí l ia

       Art . 197 .   O sa lá r i o - famí l i a  é  dev ido  ao  serv idor  a t ivo  ou  ao  ina t i vo ,  po r  dependente  econômico .  
        Parágra fo ún ico .   Cons ideram-se dependentes  econômicos para  e fe i to  de  percepção do sa lá r io -
famí l i a :  
        I - o  côn juge ou  companhe i ro  e  os  f i l hos ,  inc lus i ve  os  en teados a té  21  (v in te  e  um)  anos de  
idade ou,  se  es tudan te ,  a té  24  (v in te  e  quat ro )  anos ou ,  se  invá l i do ,  de  qua lquer  i dade;  
        I I - o  menor  de  21  ( v in te  e  um)  anos que,  med ian te  au tor i zação jud ic ia l ,  v i ver  na  companh ia  e  às  
expensas  do  se rv idor ,  ou  do  ina t i vo ;  
        I I I - a  mãe e  o  pa i  sem economia  própr ia .  

       Art . 198 .   Não se  conf igura  a  dependênc ia  econômica  quando o  benef ic iá r i o  do  sa lá r io - famí l ia  
perceber  r end imento  do  t raba lho  ou  de  qua lquer  ou t ra  f on te ,  i nc lus ive  pensão ou provento  da  
aposen tador ia ,  em va lo r  igua l  ou  super io r  ao  sa lá r io -mín imo.  

       Art . 199 .   Quando o  pa i  e  mãe fo rem serv idores  púb l i cos  e  v ive rem em comum,  o  sa lá r io - famí l i a  
será  pago a  um de les ;  quando separados ,  será  pago a  um e  ou t ro ,  de  acordo com a  d i s t r i bu ição dos 
dependentes .  
        Parágra fo ún ico .   Ao  pa i  e  à  mãe equ iparam-se o  padras to ,  a  madrasta  e ,  na  fa l t a  destes ,  os  
represen tan tes  l ega is  dos incapazes.  

       Art . 200 .   O  sa lá r io - famí l i a  não es tá  su je i t o  a  qua lquer  t r i bu to ,  nem serv i r á  de  base para  
qua lquer  con t r ibu i ção,       inc lus i ve  para  a  Prev idênc ia  Soc ia l .  
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       Art . 201 .   O a fas tamento  do  cargo e fe t ivo ,  sem remuneração,  não  acar re ta  a  suspensão do  
pagamen to  do  sa lá r io - famí l ia .  

Seção IV
Da Licença para Tratamento de Saúde

       Art . 202 .   Será  conced ida  ao  serv idor  l i cença para  t r a tamen to  de  saúde ,  a  ped ido  ou  de  o f íc io ,  
com base em per í c ia  méd ica ,  sem pre ju ízo  da  remuneração a  que f i zer  jus .  

       Art . 203 .   Para  l i cença a té  30  ( t r in ta )  d ias ,  a  inspeção será  fe i t a  por  méd ico  do  se tor  de  
ass is tênc ia  do  ó rgão de pessoa l  e ,  se  por  p razo super io r ,  por  jun ta  méd ica  o f i c ia l .  
        § 1 o   Sempre  que  necessár io ,  a  i nspeção méd ica  será  rea l izada  na  res idênc ia  do  se rv idor  ou  no  
es tabe lec imento  hosp i t a la r  onde se  encon t rar  in te rnado.  
        § 2 o   I nex i s t i ndo méd ico  no  órgão ou en t idade  no loca l  onde se  encont ra  ou  tenha exerc íc io  em 
cará ter  permanente  o  serv idor ,  e  não se  conf igu rando as  h ipó teses prev i s tas  nos parágra fos  do  ar t .  
230,  será  ace i to  a tes tado passado por  méd ico  par t i cu la r .  (Redação dada  pe la  Le i  nº  9 .527,  de  
10 .12 .97)
        § 3 o   No caso do  parágra fo  an ter i o r ,  o  a tes tado somente  p roduz i rá  e fe i t os  depo is  de  homo logado  
pe lo  se tor  méd ico  do  respect ivo  órgão ou en t idade,  ou  pe las  au tor idades ou  pessoas de  que  t ra tam os  
parág ra fos  do  ar t .  230.  (Redação  dada pe la  Le i  nº  9 .527 ,  de  10 .12 .97)
        § 4 o   O serv idor  que  durante  o  mesmo exerc í c io  a t ing i r  o  l im i te  de  t r in ta  d ias  de  l i cença  para  
t ra tamen to  de  saúde,  consecut ivos  ou  não,  para  a  concessão de nova l i cença,  i ndependen temente  do  
prazo de  sua duração,  se rá  submet ido  a  inspeção por  jun ta  méd ica  o f i c i a l .  (Parágra fo  i nc lu ído  pe la  
Le i  nº  9 .527,  de  10 .12 .97)

       Art . 204 .   F indo o  p razo da  l i cença,  o  serv idor  será  submet ido  a  nova inspeção méd ica ,  que  
conc lu i r á  pe la  vo l t a  ao  serv i ço ,  pe la  p ror rogação da l i cença ou  pe la  aposentador ia .  

       Art . 205 .   O a tes tado e  o  laudo da jun ta  méd ica  não se  re fe r i rão  ao  nome ou  na tureza da  
doença ,  sa lvo  quando se  t ra ta r  de  l esões produz idas por  ac idente  em serv iço ,  doença pro f i ss iona l  ou  
qua lquer  das  doenças  espec i f i cadas  no  ar t .  186,  § 1 o .  

       Art . 206 .   O serv ido r  que apresen tar  ind íc ios  de  l esões orgân icas ou  func iona is  será  submet ido  
a  i nspeção méd ica .  

Seção V
Da Licença à Gestante ,  à Adotante e  da Licença-Paternidade

       Art . 207 .   Será  conced ida  l i cença à  serv idora  ges tan te  por  120  (cen to  e  v in te )  d ias  
consecut ivos ,  sem pre ju í zo  da  remuneração.  
        § 1 o   A l i cença poderá  te r  in í c io  no  pr ime i ro  d ia  do  nono mês de gestação ,  sa l vo  an tec ipação por  
p rescr i ção méd ica .  
        § 2 o   No  caso  de  nasc imento  prema turo ,  a  l i cença te rá  in íc io  a  par t i r  do  par to .  
        § 3 o   No  caso de  na t imor to ,  decor r idos 30  ( t r in ta )  d ias  do  evento ,  a  serv idora  será  submet ida  a  
exame méd ico ,  e  se  ju lgada ap ta ,  reassum irá  o  exerc íc io .  
        § 4 o   No caso de  abor to  a tes tado por  méd ico  o f i c i a l ,  a  serv idora  te rá  d i re i t o  a  30  ( t r i n ta )  d ias  de  
repouso  remunerado .  

       Art . 208 .   Pe lo  nasc imen to  ou  adoção de f i lhos ,  o  serv idor  te rá  d i re i t o  à  l i cença-patern idade de 
5  (c inco)  d ias  consecu t i vos .  

       Art . 209 .   Para  amamentar  o  p rópr io  f i lho ,  a té  a  idade de se is  meses,  a  serv idora  l ac tan te  t e rá  
d i re i to ,  durante  a  jo rnada  de t raba lho ,  a  uma hora  de  descanso ,  que poderá  se r  pa rce lada em do is  
per íodos de  meia  ho ra .  

       Art . 210 .   À  se rv idora  que ado tar  ou  ob t i ver  guarda  j ud ic ia l  de  cr i ança a té  1  ( um)  ano de  idade ,  
serão conced idos 90  (noventa)  d ias  de  l i cença remunerada.  
        Parágra fo ún ico .   No  caso de  adoção ou guarda jud ic ia l  de  cr i ança com mais  de  1  (um)  ano de  
idade,  o  p razo de  que  t ra ta  es te  ar t igo  será  de  30  ( t r in ta )  d ias .  

Seção VI
Da Licença por Acidente em Serviço

       Art . 211 .   Será  l i cenc iado,  com remuneração in tegra l ,  o  serv idor  ac identado em serv i ço .  

       Art . 212 .   Con f igura  ac idente  em serv i ço  o  dano f ís ico  ou  menta l  so f r i do  pe lo  serv idor ,  que se  
re lac ione ,  med ia ta  ou  imed ia tamente ,  com as  a t r ibu i ções do  cargo exerc ido .  
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        Parágra fo ún ico .   Equ ipara-se  ao  ac idente  em serv iço  o  dano :  
        I - decor ren te  de  agressão so f r i da  e  não provocada pe lo  serv idor  no  exerc íc io  do  ca rgo ;  
        I I - so f r ido  no  percurso  da  res idênc ia  para  o  t r aba lho  e  v i ce- versa .  

       Art . 213 .   O serv ido r  ac identado em serv i ço  que necess i t e  de  t r a tamen to  espec ia l izado poderá  
ser  t ra tado  em ins t i t u i ção  pr ivada ,  à  conta  de  recursos púb l i cos .  
        Parág ra fo ún ico .  O  t ra tamento  recomendado por  jun ta  méd ica  o f ic i a l  const i tu i  med ida  de  
exceção e  somente  será  admiss íve l  quando inex i s t i rem meios  e  recursos adequados em ins t i t u i ção  
púb l i ca .  

       Art . 214 .   A prova do  ac idente  será  f e i ta  no  prazo de  10  (dez)  d ias ,  p ror rogáve l  quando as  
c i r cunstânc ias  o  ex ig i rem.  

Seção VI I
Da Pensão

       Art . 215 .   Por  mor te  do  serv idor ,  os  dependentes  fazem jus  a  uma pensão mensa l  de  va lo r  
cor respondente  ao  da  respec t i va  remuneração ou provento ,  a  par t i r  da  da ta  do  ób i t o ,  observado  o  
l im i te  es tabe lec ido  no  ar t .  42 .  

       Art . 216 .   As  pensões d is t inguem-se,  quanto  à  na tureza,  em v i ta l íc ias  e  t emporár ias .  
        § 1 o   A  pensão  v i ta l íc i a  é  compos ta  de  co ta  ou  co tas  permanentes ,  que somente  se  ex t inguem 
ou rever tem com a  mor te  de  seus bene f i c iá r i os .  
        § 2 o   A pensão temporár ia  é  composta  de  co ta  ou  co tas  que  podem se  ex t i ngu i r  ou  rever te r  por  
mot i vo  de  mor te ,  cessação de  i nva l i dez ou  maio r idade do bene f i c iá r i o .  

       Art . 217 .   São bene f ic iá r i os  das pensões:  
        I - v i t a l í c i a :  
         a ) o  côn juge ;  
        b ) a  pessoa desqu i tada,  separada  jud i c ia lmente  ou  d ivorc iada,  com percepção de pensão 
a l imen t í c ia ;  
        c ) o  companhe i ro  ou  companhe i ra  des ignado que comprove  un ião  es táve l  como en t idade  
fami l i a r ;  
        d ) a  mãe e  o  pa i  que  comprovem dependênc ia  econômica  do  serv idor ;  
        e ) a  pessoa  des ignada,  ma ior  de  60  (sessenta)  anos e  a  pessoa por tadora  de  de f ic iênc ia ,  que  
v i vam sob a  dependênc ia  econômica  do  serv idor ;  
        I I - t emporár ia :  
        a ) os  f i l hos ,  ou  en teados,  a té  21  (v in te  e  um)  anos de  idade ,  ou ,  se  invá l i dos,  enquan to  durar  a  
inva l idez;  
        b ) o  menor  sob guarda ou  tu te la  a té  21  ( v in te  e  um)  anos  de  idade ;  
        c ) o  i rmão ór fão ,  a té  21  (v in te  e  um)  anos ,  e  o  i nvá l ido ,  enquanto  durar  a  inva l i dez,  que  
comprovem dependênc ia  econômica  do  serv idor ;  
        d ) a  pessoa  des ignada que v iva  na  dependênc ia  econômica  do  serv idor ,  a té  21  ( v in te  e  um)  
anos,  ou ,  se  i nvá l ida ,  enquanto  durar  a  inva l idez .  
        § 1 o   A concessão de pensão v i ta l í c i a  aos benef ic iá r i os  de  que t ra tam as a l íneas "a"  e  " c"  do  
inc iso  I  deste  ar t i go  exc lu i  desse  d i re i to  os  dema is  benef ic iá r ios  re fe r idos nas  a l í neas "d "  e  "e" .  
        § 2 o   A concessão da pensão temporár ia  aos bene f i c iá r i os  de  que t r a tam as a l í neas "a "  e  "b "  do  
inc iso  I I  des te  ar t igo  exc lu i  desse d i r e i t o  os  demais  bene f i c iá r i os  r e fe r idos  nas  a l íneas "c"  e  "d " .  

       Art . 218 .   A pensão  será  conced ida  i n tegra lmente  ao  t i tu la r  da  pensão v i ta l íc ia ,  exceto  se  
ex i s t i rem benef ic iá r ios  da  pensão  temporár ia .  
        § 1 o   Ocor rendo  hab i l i t ação de  vár ios  t i t u la res  à  pensão v i ta l íc ia ,  o  seu va lo r  será  d i s t r ibu ído  em 
par tes  igua is  en t re  os  benef i c iá r ios  hab i l i t ados.  
        § 2 o   Ocor rendo hab i l i t ação às  pensões v i t a l í c i a  e  temporár ia ,  metade do va lo r  caberá  ao  t i tu la r  
ou  t i tu la res  da  pensão v i t a l í c i a ,  sendo a  ou t ra  me tade ra teada em par tes  igua is ,  en t re  os  t i tu la res  da  
pensão  temporár ia .  
        § 3 o   Ocor rendo  hab i l i t ação somente  à  pensão temporár ia ,  o  va lo r  i n tegra l  da  pensão será  
ra teado,  em pa r tes  igua is ,  en t re  os  que  se  hab i l i ta rem.  

       Art . 219 .   A pensão  poderá  ser  requer ida  a  qua lquer  t empo ,  p rescrevendo tão-somente  as  
pres tações ex ig í ve i s  há  mais  de  5  ( c inco)  anos.  
        Parágra fo ún ico .   Conced ida  a  pensão,  qua lquer  p rova pos ter io r  ou  hab i l i tação ta rd ia  que 
imp l ique exc lusão de benef i c iá r io  ou  redução de pensão só  produz i rá  e fe i tos  a  par t i r  da  da ta  em que  
fo r  o fe rec ida .  

       Art . 220 .   Não faz  j us  à  pensão o  benef ic iá r i o  condenado pe la  p rá t ica  de  cr ime do loso de  que 
tenha resu l t ado  a  mor te  do  serv idor .  



32

       Art . 221 .   Será  conced ida  pensão prov isór ia  por  mor te  p resum ida do  serv idor ,  nos segu in tes  
casos :  
        I - dec la ração  de  ausênc ia ,  pe la  au to r idade  jud ic iá r ia  compe ten te ;  
        I I - desapa rec imento  em desabamento ,  inundação ,  incênd io  ou  ac iden te  não carac ter izado  como  
em serv iço ;  
        I I I - desaparec imento  no  desempenho  das a t r i bu i ções do  cargo ou  em m issão  de  segurança.  
        Parágra fo ún ico .   A  pensão  prov i sór ia  se rá  t ransformada em v i ta l íc ia  ou  temporá r ia ,  con forme o  
caso,  decor r i dos 5  (c inco )  anos de  sua v igênc ia ,  r essa lvado o  eventua l  reaparec imento  do  serv idor ,  
h ipó tese em que  o  benef í c io  será  au tomat icamen te  cance lado.  

       Art . 222 .   Acar re ta  perda da  qua l idade de bene f ic iá r io :  
        I - o  seu fa lec imento ;  
        I I - a  anu lação do casamento ,  quando a  dec i são ocor rer  após a  concessão da pensão ao  
côn juge;  
        I I I - a  cessação de i nva l i dez ,  em se  t ra tando de benef ic iá r io  invá l i do ;  
        IV - a  ma ior idade de  f i lho ,  i rmão ór fão  ou  pessoa des ignada ,  aos  21  (v in te  e  um)  anos de  idade;  
        V - a  acumulação de  pensão na fo rma  do  ar t .  225;  
        VI - a  r enúnc ia  expressa.  

       Art . 223 .   Por  mor te  ou  perda  da  qua l idade  de  bene f i c iá r i o ,  a  respect iva  co ta  rever te rá :  
        I - da  pensão v i ta l í c ia  para  os  remanescentes  des ta  pensão ou para  os  t i tu la res  da  pensão  
temporár ia ,  se  não houver  pens ion is ta  r emanescente  da  pensão v i ta l íc ia ;  
        I I - da  pensão temporár ia  para  os  co-benef ic iá r ios  ou ,  na  fa l ta  des tes ,  para  o  benef i c iá r i o  da  
pensão  v i ta l í c ia .  

       Art . 224 .   As  pensões serão au tomat icamente  a tua l i zadas  na  mesma data  e  na  mesma propo rção  
dos rea jus tes  dos venc imentos dos serv idores ,  ap l icando-se  o  d ispos to  no  parág ra fo  ún i co  do  ar t .  
189.  

       Art . 225 .   Ressa lvado o  d i re i to  de  opção,  é  vedada a  percepção cumula t i va  de  ma is  de  duas  
pensões.  

Seção VI I I
Do Auxí l io-Funeral

       Art . 226 .   O aux í l io - funera l  é  dev ido  à  famí l ia  do  se rv idor  fa lec ido  na  a t iv idade ou aposentado ,  
em va lo r  equ iva len te  a  um mês  da  remuneração ou  p rovento .  
        § 1 o   No caso de  acumulação lega l  de  cargos ,  o  aux í l io  se rá  pago somente  em razão do cargo 
de  maio r  remuneração .  
        § 2 o (VETADO) .  
        § 3 o   O auxí l io  será  pago no prazo de  48  (quaren ta  e  o i t o )  horas ,  po r  me io  de  proced imento  
sumar íss imo,  à  pessoa da  famí l ia  que  houver  cus teado o  funera l .  

       Art . 227 .   Se  o  fune ra l  f o r  cus teado por  t e rce i ro ,  es te  será  i nden izado,  observado o  d ispos to  no  
ar t i go  an ter i o r .  

      Art . 228 .   Em caso de  fa lec imento  de  serv idor  em serv i ço  fo ra  do  loca l  de  t raba lho ,  i nc lus ive  no  
ex ter io r ,  as  despesas de  t ranspor te  do  corpo cor re rão  à  conta  de  recursos da  Un ião ,  au tarqu ia  ou  
fundação púb l i ca .  

Seção IX
Do Auxí l io-Reclusão

       Art . 229 .   À famí l ia  do  serv idor  a t i vo  é  dev ido  o  auxí l i o - rec lusão,  nos segu in tes  va lo res :  
        I - do i s  te r ços da  remuneração ,  quando a fas tado po r  mot ivo  de  p r isão,  em f lagrante  ou  
prevent iva ,  de term inada pe la  au tor i dade competente ,  enquanto  pe rdurar  a  p r isão ;  
        I I - metade da remuneração ,  duran te  o  a fas tamento ,  em v i r t ude de  condenação,  por  sen tença  
de f in i t i va ,  a  pena que  não  determ ine  a  perda de  cargo.  
        § 1 o   Nos casos prev i s tos  no  inc i so  I  deste  ar t i go ,  o  se rv idor  te rá  d i r e i t o  à  i n tegra l i zação da  
remuneração ,  desde que  abso lv ido .  
        § 2 o   O pagamento  do  aux í l io - r ec lusão cessará  a  par t i r  do  d ia  imed ia to  àque le  em que o  serv idor  
fo r  pos to  em l i berdade ,  a inda que  cond ic iona l .  
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Capí tulo  I I I  Da Assistência à Saúde

       Art . 230 . A assistência à saúde do servidor, ativo ou inativo, e de sua família compreende 
assistência médica, hospitalar, odontológica, psicológica e farmacêutica, terá como diretriz básica o 
implemento de ações preventivas voltadas para a promoção da saúde e será prestada pelo 
Sistema Único de Saúde – SUS, diretamente pelo órgão ou entidade ao qual estiver vinculado o 
servidor, ou mediante convênio ou contrato, ou ainda na forma de auxílio, mediante ressarcimento 
parcial do valor despendido pelo servidor, ativo ou inativo, e seus dependentes ou  pensionistas 
com planos ou seguros privados de assistência à saúde, na forma estabelecida em regulamento.

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  

§ 3o  Para os fins do disposto no caput deste artigo, ficam a União e suas entidades autárquicas e 
fundacionais autorizadas a:

I - celebrar convênios exclusivamente para a  prestação de serviços de assistência à saúde para os 
seus servidores ou empregados ativos, aposentados, pensionistas, bem como para seus 
respectivos grupos familiares definidos, com entidades de autogestão por elas patrocinadas por 
meio de instrumentos jurídicos efetivamente celebrados e publicados até 12 de fevereiro de 2006 e 
que possuam autorização de funcionamento do órgão regulador, sendo certo que os convênios 
celebrados depois dessa data somente poderão sê-lo na forma da regulamentação específica 
sobre patrocínio de autogestões, a ser publicada pelo mesmo órgão regulador, no prazo de 180 
(cento e oitenta) dias da vigência desta Lei, normas essas também aplicáveis aos convênios 
existentes até 12 de fevereiro de 2006;

II - contratar, mediante licitação, na forma da Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, operadoras de 
planos e seguros privados de assistência à saúde que possuam autorização de funcionamento do 
órgão regulador;

III -  (VETADO)

§ 4o  (VETADO)

§ 5o  O valor do ressarcimento fica limitado ao total despendido pelo servidor ou pensionista civil 
com plano ou seguro privado de assistência à saúde.” (NR)

(ALTERADA PELA LEI Nº 11.302 - DE 10 DE MAIO DE 2006 - DOU DE  11/5/2006)

Capí tulo  IV Do Custeio

       Art . 231 . (Revogado  pe la  Le i  nº  9 .783 ,  de  28 .01 .99)

Título VI I
Capí tulo  Único Da Contratação Temporária de Excepcional  Interesse Público

       Art . 232 ,  Art . 233 ,  Art . 234 .  e  ,Art . 235 . Foram Revogados e  Regu lamentados  pe la  Le i  nº  
8 .745,  de  9 .12 .93  

Título VI I I
Capí tulo  Único Das Disposições Gerais

       Art . 236 .   O  D ia  do  Serv idor  Púb l i co  será  comemorado a  v in te  e  o i to  de  ou tubro .  

       Art . 237 .   Poderão ser  ins t i tu ídos ,  no  âmbi to  dos Poderes Execut ivo ,  Leg is la t i vo  e  Jud ic iá r i o ,  os  
segu in tes  i ncent ivos  func iona is ,  a lém daque les  j á  p rev i s tos  nos respect ivos  p lanos de  car re i ra :  
        I - p rêmios pe la  ap resentação  de idé ias ,  inventos  ou  t r aba lhos que favoreçam o  aumento  de  
produ t i v idade e  a  r edução  dos cus tos  operac iona is ;  
        I I - concessão de meda lhas ,  d ip lomas  de  honra  ao  mér i to ,  condecoração  e  e log io .  

       Art . 238 .   Os prazos  prev is tos  nesta  Le i  serão  contados em d ias  cor r idos,  exc lu indo-se  o  d ia  do  
começo e  i nc lu indo-se  o  do  venc imento ,  f i cando pro r rogado,  pa ra  o  pr ime i ro  d ia  ú t i l  segu in te ,  o  p razo  
venc ido  em d ia  em que não ha ja  exped ien te .  
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       Art . 239 .   Po r  mot i vo  de  c rença  re l ig iosa  ou  de  conv i cção  f i losó f i ca  ou  po l í t i ca ,  o  serv idor  não 
poderá  ser  p r i vado de qua isquer  dos seus d i r e i tos ,  so f re r  d i scr im inação em sua  v ida  func iona l ,  nem 
ex imi r - se  do  cumpr imento  de  seus deveres.  

       Art . 240 .   Ao  serv idor  púb l i co  c i v i l  é  assegurado,  nos te rmos da Const i tu ição Federa l ,  o  d i re i to  
à  l i v re  assoc iação  s ind ica l  e  os  segu in tes  d i re i t os ,  en t re  ou t ros ,  de la  deco r ren tes :  
        a ) de  ser  representado pe lo  s ind i ca to ,  inc lus ive  como subs t i t u to  p rocessua l ;  
        b ) de  inamovib i l idade do  d i r igente  s ind i ca l ,  a té  um ano após o  f i na l  do  manda to ,  exce to  se  a  
ped ido ;  
        c ) de  descon tar  em fo lha ,  sem ônus  para  a  en t idade  s ind ica l  a  que  fo r  f i l i ado ,  o  va lo r  das  
mensa l idades e  cont r ibu i ções  de f in idas em assemblé ia  gera l  da  ca tegor ia .
        d )   (Revogado pe la  Le i  nº  9 .527,  de  10 .12 .97)

e) (Revogado  pe la  Le i  n º  9 .527,  de  10 .12 .97)

       Art . 241 .   Cons ideram-se da  famí l i a  do  serv idor ,  a lém do côn juge e  f i l hos ,  qua isquer  pessoas  
que v i vam às suas expensas e  constem do seu assentamento  i nd iv idua l .  
        Parágra fo ún ico .   Equ ipara-se  ao  côn juge a  companhe i ra  ou  companhe i ro ,  que comprove un ião  
es táve l  como ent idade fami l ia r .

       Art . 242 .   Pa ra  os  f ins  des ta  Le i ,  cons idera -se  sede o  mun ic íp io  onde a  repar t i ção  es t iver  
ins ta lada e  onde o  serv ido r  t i ver  exerc íc io ,  em cará ter  pe rmanente .  

Título IX
Capí tulo  Único Das Disposições Transi tórias e Finais

       Art . 243 .   F icam submet idos  ao  reg ime ju r íd i co  ins t i tu ído  por  es ta  Le i ,  na  qua l i dade de 
serv idores  púb l i cos ,  os  se rv idores  dos Poderes da  Un ião ,  dos ex-Ter r i tó r i os ,  das au tarqu ias ,  i nc lus i ve  
as  em reg ime espec ia l ,  e  das  fundações púb l i cas ,  reg idos pe la  Le i  nº  1 .711,  de  28  de  ou tubro  de  
1952 - Esta tu to  dos  Func ionár ios  Púb l i cos  Civ i s  da  Un ião ,  ou  pe la  Conso l idação das  Le is  do  Traba lho ,  
aprovada pe lo  Decre to-Le i  nº  5 .452 ,  de  1 o  de  maio  de  1943,  exce to  os  con t ra tados por  p razo  
de terminado,  cu jos  cont ra tos  não poderão ser  p ror rogados após o  venc imento  do  prazo de  
pror rogação.  
        § 1 o   Os empregos ocupados pe los  serv idores  inc lu ídos no  reg ime ins t i t u ído  por  es ta  Le i  f i cam 
t ransformados  em cargos,  na  da ta  de  sua pub l i cação .  
        § 2 o   As funções de  conf iança exerc idas por  pessoas não in tegrantes  de  tabe la  permanen te  do  
órgão ou en t idade onde têm exerc íc io  f i cam t ransformadas em cargos em comissão,  e  mant idas  
enquanto  não fo r  imp lan tado o  p lano de  cargos dos órgãos ou  en t idades na  fo rma da le i .  
        § 3 o   As Funções de  Assessoramen to  Super io r  -  FAS,  exerc idas por  serv idor  i n tegran te  de  
quadro  ou  tabe la  de  pessoa l ,  f i cam ext in tas  na  da ta  da  v igênc ia  desta  Le i .  
        § 4 o   (VETADO) .
        § 5 o   O reg ime ju r íd ico  desta  Le i  é  ex tens ivo  aos  serventuár ios  da  Just i ça ,  remunerados com 
recursos da  Un ião ,  no  que  couber .  
        § 6 o   Os  empregos  dos  serv idores  es t range i ros  com es tab i l idade  no  serv i ço  púb l ico ,  enquan to  
não adqu i r i r em a  nac iona l i dade bras i le i ra ,  passarão a  in tegrar  tabe la  em ext inção ,  do  respect i vo  
órgão ou en t i dade,  sem pre ju ízo  dos d i r e i t os  inerentes  aos p lanos de  ca r re i ra  aos qua is  se  encont rem 
v incu lados  os  empregos .  
        § 7 o   Os serv idores  púb l i cos  de  que t ra ta  o  caput  des te  ar t igo ,  não amparados pe lo  a r t . 19  do  
Ato  das Dispos i ções Cons t i t uc iona is  T rans i t ó r i as ,  poderão,  no  i n te resse da  Admin is t ração e  conforme  
cr i t é r i os  es tabe lec idos em regu lamento ,  ser  exonerados med ian te  inden ização de um mês de  
remuneração por  ano de  e fe t ivo  exe rc í c io  no  serv i ço  púb l i co  f edera l . (Parág ra fo  inc lu ído  pe la  Le i  nº  
9 .527,  de  10 .12 .97)
        § 8 o   Para  f ins  de  i nc idênc ia  do  imposto  de  renda  na  fon te  e  na  dec la ração de rend imentos,  
serão cons iderados como  inden izações isen tas  os  pagamentos e fe tuados a  t í tu lo  de  inden ização 
prev is ta  no  parágra fo  an te r io r . (Parágra fo  inc lu ído  pe la  Le i  n º  9 .527,  de  10 .12 .97)
        § 9 o   Os cargos vagos em decor rênc ia  da  ap l icação do d ispos to  no  §  7 o  poderão ser  ex t in tos  
pe lo  Poder  Execu t i vo  quando cons iderados desnecessár ios . (Parágra fo  i nc lu ído  pe la  Le i  nº  9 .527 ,  de  
10 .12 .97)

       Art . 244 .   Os ad i c iona is  por  tempo de serv i ço ,  já  conced idos aos serv idores  abrang idos por  es ta  
Le i ,  f i cam t ransfo rmados  em anuên io .  

       Art . 245 .   A l i cença espec ia l  d i sc ip l inada pe lo  a r t .  116 da  Le i  nº  1 .711 ,  de  1952,  ou  por  ou t ro  
d ip loma lega l ,  f i ca  t rans fo rmada em l icença-p rêm io  por  ass idu idade ,  na  fo rma  prev is ta  nos a r ts .  87  a  
90 .  
       Art . 246 .  (VETADO) .



35

       Art . 247 . Para  e fe i to  do  d i spos to  no  T í tu lo  V I  des ta  Le i ,  haverá  a jus te  de  contas  com a  
Prev idênc ia  Soc ia l ,  cor respondente  ao  per íodo de  con t r i bu i ção po r  par te  dos serv idores  ce le t i s tas  
abrang idos pe lo  a r t .  243 .  (Redação dada pe la  Le i  nº  8 .162,  de  8 .1 .91 )

       Art . 248.   As  pensões es ta tu tár i as ,  conced idas  a té  a  v igênc ia  desta  Le i ,  passam a  ser  mant idas  
pe lo  ó rgão  ou  en t i dade de  or i gem do  se rv idor .  

       Art . 249 .   A té  a  ed i ção da  l e i  p rev is ta  no  § 1 o  do  ar t .  231 ,  os  serv idores  abrang idos por  es ta  Le i  
con t r ibu i r ão  na  fo rma e  nos percentua is  a tua lmen te  es tabe lec idos para  o  serv idor  c iv i l  da  Un ião  
con forme regu lamento  própr io .  

       Art . 250 .   O serv idor  que já  t i ver  sa t i s fe i t o  ou  v ie r  a  sa t is fazer ,  dent ro  de  1  (um) ano ,  as  
cond ições necessár ias  pa ra  a  aposen tador ia  nos te rmos do inc i so  I I  do  ar t .  184 do  an t igo  Esta tu to  
dos Func ionár ios  Púb l i cos  Civ i s  da  Un ião ,  Le i  nº  1 .711,  de  28  de  ou tubro  de  1952,  aposentar -se-á  
com a  vantagem prev is ta  naque le  d ispos i t i vo .  (Ar t igo  ve tado e  mant ido  pe lo  Congresso Nac iona l
promu lgado  no  D .O.U.  de  19 .4 .91)  

       Art . 251 . (Revogado  pe la  Le i  nº  9 .527 ,  de  10 .12 .97)

       Art . 252 .   Es ta  Le i  en t ra  em v igo r  na  da ta  de  sua pub l icação,  com e fe i t os  f i nance i ros  a  par t i r  do  
pr ime i ro  d ia  do  mês  subseqüen te .  

       Art . 253 .   F icam revogadas a  Le i  nº  1 .711 ,  de  28  de  ou tubro  de  1952,  e  respect i va  l eg is lação 
comp lemen tar ,  bem como as dema is  d ispos ições em cont rá r io .  

Bras í l i a ,  11  de dezembro  de 1990 ;  169 o  da Independência  e  102 o  da Repúb l ica .


